
PARECER JUR(DICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores,consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Minduri- MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação 
no 001/2017, na modalidade Carta Convite,que o governo municipal de Minduri - MG pretende 
instaurar para a: Aquisicao de um Veiculo zero km com capacidade de 05 lugares para a atender 

'Secretaria Municipal de Educacao do Município de Minduri - MG, conforme especificacao em 
anexo constante neste edital de Licitacao no ano de 2017 relacionado no Formulário de Proposta e 
Anexos constantes da Carta Convite 001/2017, parte integrante do edital ,está em condições de ser 
aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n° 001/2017. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
\.I')NVITE . Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
TOTAL GLOBAL para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 

A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela legislação 
regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a documentação 
conforme previsto no § 1 o do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto necessária a 
apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 
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Como instrumento contratual está definido o Contrato ou 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "capuf da lei já citada. 

e a Ordem de Compra 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

CONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório do 
Processo Licitatório n° 001/2017, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela 
deste serviço em todas as páginas do documento examinado. 

> Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
r-.. m imo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista no art 22 
§ 3°, por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

Este é o meu parecer. 

Mindurbl cr:r;td~ 2017 

Adv. Ro rigo Emat Gadbén 
Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 

OAB MG 105711 
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Referencia 

Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 

Publicação de Edital de Licitação no 001/2017 
Tipo Menor Preço Por Ítem 

Carta Convite no. 00112017 
Processo Licitatório n° 00112017 

A comissão de licitação do Município de Minduri - MG juntamente com a 
Assessoria Jurídica do Município de Minduri/MG, no uso de suas atribuições legais toma-se público que 
fará realizar a licitação para aquisição de veículo zero km e que através do presente instnunento ficam 
convocados e convidados todos os interessados no ramo pertinente em participar deste certame de preço 

------..>ara: Aquisição de um Veiculo zero km com capacidade de 05 lugares para a ateiUler a Secretaria 
Municipal de Educação do Municlpio de Minduri - MG. conforme especificação em anexo constante 
neste edital de Licitação . 

O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 10/01/2017, mediante abertura 
dos envelo_pes da documentação e das._Rropostas recebidas dos licitantes ue acontecerá as 14:00 horas 
que será feita pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri- MG e demais presentes , 
na sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG , sita à Rua Penha, n°. 99 -Bairro Vila Vassalo nesta 
cidade de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência mínima de 
24:00 horas do prazo de encerramento das propostas , informações complementares de segunda a sexta feira 
nos horários de 12:00 as 18:00 horas junto a Comissão de Licitação de Minduri- MG , Tel 035 3326 1219. 

Minduri- MG, 04 de janeiro de 2017. 

Lêr.f[~marães 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Minduri _ MG 
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CARTA CONVITE N°. 001/2017 

O Processo Licitatório 001/2017 na modalidade Carta Convite 001/2017 

de 04/01/2017 tem por objeto o seguinte: 

Objeto: Aquisição de um Veiculo zero km com capacidade de 05 lugares para a atender g 
fsecretaria Municipal de Educação do Município de Minduri - MG, conforme especificação em anexo 
~onstante neste edital de Licitação . 

Mind~ , ~G; 04 de ~o de 2017. 

(_piJA~cih 
Amarildo Silva Guimarães 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Minduri _ MG 

Tiag;{~~ra dos Reis 
Membro da CPL 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Prezados Senhores, 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, proceder da 
seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 13:45 horas do dia 10 de 
janeiro de 2.017, em envelope contendo toda a Documentação exigida e em envelope de Proposta 
separados indevassáveis , lacrados e rubricados, subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes 
dizeres: A Comissão de Licitação de Minduri - MG "Carta Convite no. 00112017 e Processo Licitatório no 
001/2017 , hora e data da abertura, Prefeitura Municipal de Minduri I MG". 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade ( Mural da Prefeitura ) e 
também está sendo publicado em Jornal regional de grande circulação , a fim de que qualquer interessado, 
cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu interesse com a antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas do prazo de encerramento da apresentação das propostas, conforme artigo 22, § 3°, da 
Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada ou digitalizada, sem emendas, 
rasuras ressalvas ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo de CNPJ da proponente, desde que 
constem da mesma todos os elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a 
assinatura do responsável pela empresa. 

4. O pagamento será efetuado a Vista, mediante a apresentação de Nota Fiscal na tesouraria desta 
refeitura, após recebimento e aceitação do objeto licitado ue será feito elo res onsável da 

~ecretaria Munici ai de Educação de Minduri!MG. 

5. Será declarada vencedora a proposta apresentada de MENOR PREÇO POR ITEM TOTAL GLOBAL, 
desde que atendidas as demais condições exigidas neste edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, trnsonos, 
simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não sendo 
considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas serão abertas em sessão pública a ser realizada às 14:00 horas do dia 10/0112017, tendo 
como local a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, à Rua Penha, n° 99, Bairro Vila Vas~nesta 

cidade de Minduri/MG. ' ' V2/~ y{("OJV' · 

' \t"' j?!i 
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8. A pre§~lthà~B~'\'egida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo 
da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais. 

9. Estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os mesmos, serão 
fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

10. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste convite, correndo por 
conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato. 

ll . Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no almoxarifado 
da Prefeitura, localizado na Rua Penha, n°. 93, nesta cidade de Minduri/MG,ocasião em que serão 
conferidos pelo responsável da Secretaria Municipal de Educação.Quaisquer divergências, entre os bens 

..-.._entregues e as especificações deste convite, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na 
devolução dos mesmos, independente de qualquer pagamento a título de indenização, ainda que detectado o 
vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a que se refere o artigo 87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93. 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio público, nos 
termos do § 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão aos prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados no prazo estabelecido no presente convite, mediante exibição da 
respectiva documentação fiscal e previdenciária , entrega do objeto licitado e se for o caso, de relatórios dos 
serviços executados. 

16.A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere-se à 
apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 

..-....~.2 12/91 , com a redação da Lei n°. 9.032/95. 

17. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas como 
necessárias pelos proponentes. 

18. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo I e formulário padronizado de proposta. 

Minduri- MG, 04 de janeiro de 2.017. 

Amarildo Silva Guimarães 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Minduri _ MG 

' 

\ 

Rua Penha, 99- Vila V assa one: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



~U Município de Minduri 
Crescimento • Transparência www.minduri.mg.gov.br • municipio@minduri.mg.gov.br 
Todos por Minduri 

Admini$lração 2017/2020 

ANEXO I DA CARTA CONVITE n°. 001/2017 

1 - Do objeto: Aquisição de um Veiculo zero km com capacidade de 05 lugares para a atender a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri - MG. conforme especificação em 
anexo constante neste edital de Licitação . 

2 - DA DOCUMENTAÇÃO 

O proponente deverá apresentar em envelope separado e lacrado, contendo em sua face externa 
"DOCUMENTAÇÃO", com os seguintes documentos: 
- Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
-Certidão Negativa de Débito- CND- para com o INSS; 
- Contrato Social e suas alterações posteriores; 
-Cartão de CNPJ. 
- Registro na Junta Comercial; 
- Certidão de Débitos Trabalhistas; 
- O Licitante compromete-se entregar o objeto licitado dentro de suas especificações , e em caso de não 
cumy rimento tem consciência das penalidades originarias do descumerimento previsto em Lei. 

odos os documentos em có ias autenticadas deverão estar em ~leno razo de validade. 

3- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

a - O prazo de entrega do objeto licitado é de no máximo de 30 dias à partir da emissão da ordem de 
compra; 

b - Local de entrega I recebimento, na Prefeitura Municipal de Minduri, sito à Rua Penha , 93 - Vila 
Vassalo, de 12:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

c - O agamento será efetuado a Vista, mediante a apresentação de Nota Fiscal na tesouraria desta 
~refeitura, após recebimento e aceitação do objeto licitado feito pelo responsável da Secretaria 
Municipal de Educação de Mind uri/MG. 

1 a Parcela de Pagamento -100 % -Após a Entrega e aceitação do Objeto Licitado 

d -A nota fiscal deverá ser emitida pela Concessionária Pro onente VENCEDORA, ficando vedada 
a nota fiscal emitida diretamente__pela Montadora . 

4 - CONDIÇÕES FINAIS. 

a - O veículo será recebido e aceito após sumária inspeção realizada pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura e da Secretaria Municipal de Educação deste Município de Minduri/MG , podendo ser 
rejeitado caso desatenda as especificações exigidas neste edital de Licitação. 

\ 
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FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
Carta Convite no 001/2017 Processo Licitatório no 001/2017 

~bertura em 10/01/2017 às 14:00 horas. Dotação Orçamentária : 2.03.05.12.122.002.2.0034-449052 
Secretaria Municipal de Educação de Minduri!MG 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. 
Sa., im lica no conhecimento e na aceita ão da Le ·sla ão vi ente sobre as licita ões úblicas. 

LICITANTE CONVIDADO 
Nome/ Razão Social: 
Endereço: 
Bairro: 
r 'ade: 
CNPJ/CPF: 

Cep.: 
Fone: ( ) 

Item Quant Unid. Especificação do Veículo 

01 01 Un Aquisição de Veículo O km, Ano Modelo 2017- hatch, 4 portas, 
cor metálicalperolizado vermelho, preta ou prata, capacidade para 
05 passageiros , combustível etanol/gasolina, motor com 1.0 C. C. , 
com potência mínima de 75cv quando abastecido com etanol, 
câmbio manual com 5 marchas + ré, freios ABS com distribuição 
eletrônica de frenagem, Air Bag para motorista e passageiro, ar 
condicionado frio e quente, direção elétrica/hidráulica, 
acionamento elétrico dos vidros dianteiros, painel com conta
giros, travamento e abertura das portas por sistema elétrico e 
através de telecomando, chave canivete, desembaçador, limpador 
e lavador do vidro traseiro, volante com regulagem de altura, 
sistema de som pré instalado de fábrica com rádio e entrada USB, 
rodas/pneus de 14", entre eixos com distância mínima de 2.400 
mm, volume do parta malas com o mínimo de 250 L, bancos 
dianteiros reclináveis com encosto de cabeça destacável,abertura 
interna do porta malas, tomada de 12 V, garantia mínima de 3 
anos , pronta entrega , manual do fabricante em língua portuguesa 
obedecidas as revisões constantes do livreto de garantia a partir da 
emissão da nota fiscal , decalque do chassi e motor acompanhado 
da nota fiscal. 

Preço 
Unit 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ............................................................................. R$ -

Prazo de Validade da Proposta : ___ Dias. 

Condições de Pagamento: ---------__ / __ / __ _ 
Carimbo e Assinatura: 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Total 
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Município de Minduri 
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RECIBO 

Recebi da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri 

,.. - MG, a Carta Convite n° 001/2017, referente ao Processo Licitatório n° 001/2017. 

Razão Social da Empresa: ____________________ _ 
Endereço: _____________________ n° ____ __ 
CNPJ: ______________________________________________ ___ 

Cidade: __________________ Estado: _____ __ 
Ema i I: ____________________________ _ 

Cep: _________________ Tel: ----------

----------- , de _________ de 2017. 

(Carimbo e Assinatura do Destinatário) 

\ 
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04.'01/2017 https:/lwww.sifge.oaixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2046078&VARPessoa=2046078&VARUf=MG&VA . 

A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1788978310001-09 

Razão Social: DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA 

Nome Fantasia:DISA 
Endereço: AV AFONSO PENA 506 I CENTRO I CAMPO BELO I MG I 37270-000 

A Caixa Econômica Federal , no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/12/2016 a 19/01/2017 

Certificação Número: 2016122101392961161040 

Informação obtida em 04/01/2017, às 16:43:06. 

A util ização deste Certificado para os f ins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no 
www.caixa.gov.br 

https://www.slfge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf!FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2046078&VARPessoa=2046078&VARUf=MG&VARinscr. .. 1/1 



04101/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA 
CNPJ: 17.889.783/0001..()9 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB); e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em 

Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966- Código Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante bens ou direitos, 
ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execução fiscal, ou objeto de decisão 
judicial que determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços< http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

J. 

111 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República 
Secretaria de Racionalizaçao e Simplificaçao 
Departamento de Registro Empresarial e lntegraçao 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 

2062 

Nome: 

ILMO(A). SR. (A) PRES IDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

PISA OISJRIBUIOORA SUOOESJE DE AUJOS LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N° FCN/REMP 

111111 1111111111111111111111111111 
requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO I EVENTO J1 636 13704659 

CAMPO BELO 

Local 

Representante Legal da Empresa I Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: _______________________________________ __ 

9 Agosto 2016 

Data 

Assinatura: ----------------------------------

Telefone de Con tato: -------------------------

Nome(s) Empresarla l(als) lgual(als) ou semelhante(s): 

O siM O siM 

0 NAO _/_/ __ 
Data Responsável 

D NÃO -'-'-
Data 

u <:: 'v l .:>,/"\u SINGULAR 

O Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa) 

0-e!ocesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

[_ xesso indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em vigência . (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

- '-'-
Data 

2• Exigência 

D 

2" Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

Responsável 

3" Exigência 

D 

3" Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

Processo em Ordem 
A decisao 

- '-'-
Data 

Responsável 

4" Exigência s• Exigência 

D 

-'-'--
Data 

4" Exigência 

D 

D 

Responsável 

s• Exigência 

D 

Vogal 

b""'rtt. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais J • 
~Certifico registro sob o n° 5817369 em 17/08/2016 da Empresa DISA D ISTRIBUIDORA SUDOESTE D E AUTOS L TOA, Nire 31201002511 e 

• protocolo 164549293- 18/07/2016. Autenticaçao: 38601F86BC1DE65F1556954FB2E1DBBB3B85BO. Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 16/454.929-3 e o código de segurança 4w1f Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2016 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

16/454.929-3 J163613704659 12/07/2016 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
\ ~. 

515.853.596-53 VAL~RIA ALVARENGA POLI CAMPOS 

363.939.756-87 ANTONIO MANTOVANI CAMPOS ' 
•,-

~ 

Belo Horizonte. Terça-feira, 09 de Agosto de 2016 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o n• 5817369 em 17/08/2016 da Empresa DISA DISTRIBUI DORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA, Nire 31201002511 e 
protocolo 164549293- 18/07/2016. Autenticaçao: 38601F86BC1DE65F1556954FB2E1DBBB3B85BO. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 16/454.929-3 e o código de segurança 4w1f Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2016 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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373 ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
DISA-DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS L TOA. 

CNPJ: 17.889.783/0001-09 

ANTONIO MANTOVANI CAMPOS, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural de 
Cristais/MG, residente e domiciliado à Rua Lady Alvarenga Neves, n° 150, Jardim Europa, CEP 
37270-000, em Campo Belo/MG, RG n° M- 3.617.507-SSP/MG e CPF. 363.939.756-87; 

VALÉRIA ALVARENGA POLI CAMPOS, brasileira, viúva, empresária, natural de Campo Belo/MG, 
residente e domiciliada à Rua Tiradentes, 323, Centro, CEP 37270-000 em Campo Belo/MG, RG n° 
MG-3.365.744-SSP/MG e CPF n° 515.853.596-53; 

EL Y POLI CAMPOS NETO, brasileiro, solteiro, nascido em 22/08/1987, empresário, residente e 
domiciliado à Rua Tiradentes, 323, Centro, CEP 37270-000 em Campo Belo/MG, portador da carteira 
de identidade n° MG-14.767.242, expedida pela SSP/MG, e do CPF n° 090.341.236-50. 

HUMBERTO POLI CAMPOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 22/06/1990, natural de 
Campo Belo/MG, residente e domiciliado à Rua Tiradentes, 323, Centro, CEP 37270-000 em Campo 
Belo/MG, portador da carteira de identidade MG-14.767.219 expedida pela SSP/MG e CPF n° 
098.392.606-93. 

Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada denominada "DISA-DISTRIBUIDORA 
SUDOESTE DE AUTOS LTDA.", com sede na Avenida Afonso Pena, n° 506, Centro, CEP 37270-
000, em Campo Belo/MG, registrada na JUCEMG sob o n° 312.0100251.1 em 04/12/72 e demais 
alterações contratuais posteriores, CNPJ 17.889.783/0001-09; resolvem proceder a presente 
alteração contratual , visando também, consolidar todas as demais alterações em um só 
instrumento, e o fazem mediante cláusulas e condições seguintes: 

PRIMEIRA-ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

A sede da empresa que era na Avenida Afonso Pena, n° 506 Bairro Centro, em Campo Belo/MG, 
CEP 37.270-000, passa a ser na Avenida Afonso Pena, n° 900, Bairro Centro, em Campo Belo/MG, 
CEP 37.270-000. 

SEGUNDA- DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato social e demais alterações que 
aqui não sofreram modificações. 

TERCEIRA- CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Consolidam-se, em seguida, os atos constitutivos da sociedade, que passam, 
enunciarem: 

~Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
'U'Certiflco registro sob o n• 5817369 em 17/08/2016 da Empresa DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA, Nire 31201002511 e 

• protocolo 164549293-18/07/2016. Autenticação: 38601F86BC1DE65F1556954FB2E10BBB3B85BO. Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. 
Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 16/454.929-3 e o código de segurança 4w1f Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2016 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. ~· 
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SEXTA- PRAZO DE DURAÇÃO 

A sociedade vigora por tempo indeterminado, e teve início das atividades em 04/12/1972, com 
término do Exercício Social coincidente com o ano civi l, a 31 de dezembro de cada ano; 

SÉTIMA- LUCROS E/OU PREJUÍZOS 

Os Lucros e/ou Prejuízos apurados em Balanço a ser realizado após o término do Exercício Social, 
serão repartidos entre os Sócios, proporcionalmente às quotas de cada um no Capital Social, 
podendo os sócios, todavia, optarem pela formação de Reservas de Lucros, e/ou compensar os 
prejuízos em exercícios futuros; 

OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação criminal, 
nas hipóteses mencionadas no Art. 1.011 , parágrafo 1 o do Código Civi l; 

NONA- RETIRADA "PRO-LABORE" 

Os sócios, Antônio Mantovani Campos, Valéria Alvarenga Poli Campos farão jus a uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", de valor proporcional as cotas que representam, ou seja, 33,33% 
para Antônio Mantovani Campos, e 66,67% para Valéria Alvarenga Poli Campos, pelo fato dessa 
ultima representar as cotas de Ely Poli Campos Neto e Humberto Poli Campos, os quais deverão 
perceber mensalmente a mesma quantia dos gerentes, Leandro Silva Campos e Matheus Silva 
Campos. 

DÉCIMA- DELIBERAÇOES SOCIAIS 

As deliberações sociais de qualquer natureza serão tomadas pelos sócios em conjunto, sendo-lhes 
vedado, vender. ceder. transferir, comprometer ou de qualquer forma alienar as quotas que possui, 
sem o expresso consentimento dos outros sócios, que terão a preferência em igualdade de 
condições; 

DÉCIMA PRIMEIRA- FALECIMENTO 

Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios ,a sociedade não se dissolverá, ficando 
os herdeiros do falecido ou interditado com o direito de continuar na empresa. Em qualquer hipótese, 
deverão os herdeiros indicar um representante, que participará da administração, se o "de cujus" ou 
interditado dela já participava. 

DÉCIMA SEGUNDA- FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Belo, Estado de Minas Gerais , para dirimir quaisquer 
dúvidas fundadas neste contrato, renunciando-se, as partes, a qualquer outro, por mais esnecial ~l e 

;:; \ " .. 
seja; .. ~--:. L; ~ . 

•• • -;.. \,"• V"' • 

. .... ""\o~ "' . ..\" <l...\ 
I ~ or o 

~Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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E, assim, por estarem justos e contratados, de pleno e comum acordo, assinam a presente alteração 
contratual, afim de que produza seus efeitos jurídicos. 

Campo Belo, 01 de Julho de 2016. 

Valéria Alvarenga Poli Campos Ely Poli Campos Neto 

Humberto Poli Campos Antonio Mantovani Campos 

lltift.. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais UJ' Certifico registro sob o n• 5817369 em 17/08/2016 da Empresa DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS L TOA, Nire 31201002511 e 
protocolo 164549293- 18/07/2016. Autenticação: 38601F86BC1DE65F1556954FB2E1DBBB3B85BO. Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. 
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autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2016 por Marinely de Paula Bomfim- Secretária-Geral. 
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Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

16/454.929-3 J163613704659 12/07/2016 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 
~ -

~-- "' 
l ~ 

515.853.596-53 VAL~RIA ALVARENGA POLI CAMPOS 

090.341.236-50 Ely Poli Campos Neto ~=:::::, ..... ~~ r. , -~ ....... - -. -,..~·~ -
363.939.756-87 

( ,. ~· 

ANTONIO MANTOVANI CAMPOS 
.. 

098.392.606-93 HUMBERTO POLI CAMPOS ....:_ 
,_; 

~~ 

Belo Horizonte. Terça-feira, 09 de Agosto de 2016 

Página 1 de 1 

~Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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Secretaria de Governo da Presidência da República 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS 
L TOA, de nire 3120100251-1 e protocolado sob o número 16/454.929-3 em 18/07/2016, encontra-se 
registrado na Jucemg sob o número 5817369, em 17/08/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo 
examinador Glaucia Azevedo Ottoni. 
Assina o registro, mediante certificado digital , a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua 
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços I Validar Documentos (http:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança abaixo: 

Número de Protocolo Chave de Se 
16/454.929-3 4w1f 

Capa de Processo ~ .;>-. 

Assinante(s) 
CPF Nome 

515.853.596-53 VAL~RIA ALVARENGA POLI CAMPOS -
363.939.756-87 ANTONIO MANTOVANI CAMPOS 

o t p . ocumen o nnc1pa .,..:-·· .\ ~-'"'" :_,.., '' 
Asslnante(s) 

CPF Nome --: .--/r(·'· "' 'I' !!\';-,, )' 

515.853.596-53 VAL~RIA ALVARENGA POLI CAMPOS 
, 

.-

090.341.236-50 Ely Poli Campos Neto 

363.939.756-87 ANTONIO MANTOVANI CAMPOS 

098.392.606-93 HUMBERTO POLI CAMPOS .' .· 
Belo Horizonte. Quarta-feira, 17 de Agosto de 2016 

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1 

~Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~Certifico registro sob o n° 5817369 em 17/08/2016 da Empresa DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA, Nire 31201002511 e 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

070.738.736-1 2 GLAUCIA AZEVEDO OTTONI 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM ·~- -
;-~·.,r= 

~ 
·~ 

~ 

~. -;r~ ·~-
,. 

Belo Horizonte. Quarta-feira, 17 de Agosto de 201 6 

~""'\Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
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autenticada digitalmente e assinada em 17/08/2016 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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Serviços Mais Acessados 

Emissão de DAE 

Consulta Viabilidade 

Consulta ao Andamento 
de Serviços 

Registro de Sociedade 
Limitada 

Registro de Empresario 
Individual · 

Informativo JUCEMG 

Cadastre-se para receber 
nosso informativo• 

Nome: nome 

Email email O k 

Mais Buscados 

M ódulo lntegradoç 
FORMULARIOS , 

TRANSFORMAÇÃO, 
rn1ctocmpreendedor , fcn. 

Você esta em: Pag1na lniCJall Consulta de Processos I 

Consulta de Processos 

Nova consulta: 

Protocolo: Busc:H 

Protocolo 164549293 

Situação do Andamento Processo de Registro 

M ercantil: 

APROVADO 
Docu mento disponível para ser ret i rado, cliq ue aqu i 

Nome: DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS 

LTDA 
CNPJ: 17.889.783/0001 ·09 
Data de Aprovação: 17/ 08/2016 
N" da Aprovação: 5817369 
Nire: 31201002511 

Inscrição Municipal : Nenhum dado encontrado. 
Alvará de Funcionamento:Nenhum dado encontrado. 
Licença Munic ipal : Nenhum dado encontrado. 

Corpo de Bombeiros 

Vigilância Sanitár ia 

Secretária de Melo Ambiente 

JUCEMG 
Rue Se~ipe, 64 • Boa V legem • Belo Honzonto, MG • CEP 30130. 170 
Telefone: (31} 3219·7900 • (A tondimonto} Outros: Telefone.• do Coma/o 

Viabilidade: 

Deferida 
Dados d a viabilidade: 
Protocolo: MGP1600232552 

Consulta de Endereço: 

I+ I 

I+ I 
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04/01/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.889.783/0001-09 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OIS A 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01- Comércio a varejo de automóveis, camionetas e util itários novos 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.1 1-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veiculos automotores 
47.32-6·00 ·Comércio varejista de lubrificantes 
45.20·0·01 ·Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

DATA OE ABERTURA 

04/12/1972 

74.90·1·04 · Atividades de intermedia ão e a enciamento de serviços e ne ócios em eral, exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

I LOGRADOURO 
AV AFONSO PENA 

I COMPLEMENTO 

I CEP 
37.270-000 

I BAJRROIOISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

INTEGRACAO.CONTABIL.LTDA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL --

I MUNICIPIO 

~AMPOBELO 

I TELEFONE 

(35) 3831-1662 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 04/01/2017 às 16:42:39 (data e hora de Brasília). 

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevalimpressao'lmprimePagina.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESIPECIAL 

**'****** 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ : 17 . 889 . 783/0001-09 

Certidão n°: 122616534/2017 
Expedição : 04/01/2017 , às 16:44 : 21 
Validade : 02/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

C e r ti f i ca - se que DI SA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
17.889 . 783/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642 - A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n ° 12.440, de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www.tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação d as p essoas natu r ais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Traba l ho qua nto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou deco r rentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público~ 

Trabalho ou comissao de Conciliaçao Prévi~~Ç-~ c,O'tJI. ~~~ 

c9jo~ 



04/01/2017 SEF/M G- SIARE . 
f''~ ;; t\unic~ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

~I' 

"' ·- ~ 
Cio ls_JJp ~~ 

CERTIDÃO EMITIDA EM: \" ~f 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/ 01/201 7 ·~ -Positiva com efeito de negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 

04/04/2017 

NOME/ NOME EMPRESARIAL : DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LT DA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 112110546.00-
40 CNPJ/CPF: 17.889 .783/ 0001-09 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA AFONSO PENA NÚMERO: 900 

COMPLEMENTO: BAIRRO : CENTRO CEP: 37270 000 

DISTRITO/ POVOADO: - - MUNICÍPIO: CAMPO BELO UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que v ierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado com a ex~ibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 
5 .172, de 25 de outubro de 1966- Có 190 Tributário Nacional (CTN); 

2 . No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou re~istro de formal de parti lha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de i nventário ou de arro amento, de sentença em ação 
de se_paraçao judicial, divórcio, ou de _partilha de bens na união estável e de escritura púb lica de 
doaçao de bens imóveis, esta certidao somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagament o f Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão vál ida para todos os estabelecimentos da empre~ alcançando débi tos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívi a Ativa. 

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I 
DESCRIÇÃO I 

I I 
A autenticidade desta certidão deverá ser confi rmada no sítio da Secretaria de Estado de 

Fazen da de Minas Gerais em www.fazenda.mcfc.gov.br => certidão de débitos tributários => 
certificar ocumentos 

2017000189257292 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctri/SOUCDT/DETALH E_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocolo=2017001465563&autenticacaoM odel=rOOABXNy. .. 1/1 



CARTA CONVITE n° 001/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO NO 001/2017 

Declaração 

DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o no 17.889.783/0001-09, por intermédio de seu representante 

legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da Lei e em 

cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição 

da República, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz(X). 

Campo Belo, 05 de janeiro de 2017. 

VALÉRIA A~NGA POLI CAMPOS 

SÓCIA PROPRIETÁRIO 

/ 
NICAMPOS ·~~~ 

~A v;. 



CARTA CONVITE n° 001/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO NO 001/2017 

Declaração 

DISA DISTRIBUIDORA SUDOESTE DE AUTOS LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n° 17.889.783/0001-09, por intermédio de seu representante 

legal abaixo assinado, DECLARA que até a presente data não existe 

fato impeditivo à habilitação e contratação com a Administração 

Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

Campo Belo, OS de janeiro de 2017. 

VALÉRIA ALVA@ A POLI CAMPOS 

SÓCIA PROPRIETÁRIO 



1 0/01/2017 https://www.sifge.caixa.gov.br/Em presa'Crf/Crf/F geCFSI m pri m i rPapel .asp?VARPessoaMatriz= 2220540& V AR Pessoa= 2220540& VAR Uf= M G&VA .. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1983342510001-oo 

Razão Social: LAVELI LAVRAS VEICULOS LIMITADA 

Nome Fantasia:LAVELI 
Endereço: AV AV FABIO MODESTO 997 997 I GATO PRETO I LAVRAS I MG I 

37200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Le i 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 09/01/2017 a 07/02/2017 

Certificação Número: 2017011008101784427126 

Informação obtida em 10/01/2017, às 08:41:28. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no si te da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa'Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=2220540&VARPessoa=2220540&VARUf=MG&VARinscr. .. 1/1 



04/01/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LAVELI LAVRAS VEICULOS LIMITADA 
CNPJ: 19.833.425/0001~0 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal ; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita. fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 16:16:31 do dia 07/1 2/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/06/2017. 
Código de controle da certidão: OF08.5446.903D.C72E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



U4/U1/:.!U1/ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

19.833.425/0001 -00 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVA NTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

LAVELI LAVRAS VEICULOS LIMITADA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LAVE LI 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl 

45.11·1·01 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

DATA DE ABERTURA 

31 /01/1978 

45.20·0·02 · Serviços de lanternagem ou f uni laria e pintura de veículos automot ores 
45.20-0-01 • Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30·7·03 · Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.11-1-02 · Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utllitáriós usados 
47.32-6-00- Comércio varejist a de lubrificantes 
45. 12·9·01 • Representantes comerc iais e agentes do comércio de veículos automotdres 
77.11·0·00 ·Locação de automóveis sem co nd utor 
74.90·1·04 · Atividades de intermedia ão e a enciamento de serviços e ne ócios em geral, exceto imobiliários 

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206·2 • Soc iedade Em resária Limitada 

I LOGRADOURO 
AV FA BIO MODESTO 

CEP 
37.200-000 

ENDEREÇO ELETRONICO 

I BAIRRO/DISTRITO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

I MUNICIPIO 
LAVRAS 

I TELEFONE 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -·-
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 201 6. 

Emitido no dia 04/01/2017 às 15:38:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
.. 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjrevalimpressaa/lmprimePagina.asp 1/1 



PODER JUDICTÂ~:o 
~USTIÇA DG TRnBA:HJ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : LAVELI LAVRAS VEICULOS LIMITADA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ : 19 . 833 . 425/0001 - 00 
Certidão n° : 122609488/2017 
Expedição : 04/01/2017 , às 15 : 43 : 01 
Validade: 02/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que LAVELI LAVRAS VEICULOS LIMITADA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

19.833 . 425/0001-00, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescen tado pela Le i n° 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolução Administrativa n° 1470/20 1 1 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l ei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~· 
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CARLOS ALBERTO ROSA, brasileiro, produtor rural, natural de Campo Belo/MG, nascido em 
18/05/1961 , casado em regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado em Campo 
Belo/MG, na Avenida Barão do Rio Branco, n° 446, Bairro Centro, CEP: 37.270-000, Cl n° M-
1.579.818, expedida pela SSP/MG. CPF 357.266.016-53. 

ESPÓLIO DE AMA ASSAF ROSA. brasileira , viúva, produtora rural, nascida em 04/11/1933, 
natural de Perdões/MG, falecida em 15/07/2006, portadora do CPF n° 887.163.926-04 e Carteira 
de Identidade n° M-727.225 expedida pela SSP/MG, representada neste ato por sua inventariante, 
GISLAINE ROSA. brasileira, solteira. jornalista. advogada, empresária e produtora rural, natural 
de Campo Belo/MG, nascida em 14/12/1962, portadora da carteira de identidade M-1 .658.906, 
expedida pela SSP/MG e CPF 444.140.486-72, residente e domiciliada em Lavras/MG, na Rua 
dos Coqueiros. no 75, Jardim Samauma, CEP 37.200-000. 

GISLAINE ROSA, brasileira, solteira, jornalista, advogada, empresária e produtora rural , natural 
de Campo Belo/MG, nascida em 14/12/1962, portadora da carteira de identidade M-1 .658.906, 
expedida pela SSP/MG e CPF 444.140.486-72, residente e domiciliada em Lavras/MG, na Rua 
dos Coqueiros, no 75. Jardim Samauma, CEP 37.200-000. 

Sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada LAVELI LAVRAS 
VEICULOS LTDA, com sede em Lavras/MG. na Avenida Fábio Modesto, n° 997, Bairro Gato 
Preto - CEP 37200-000, inscrita no CNPJ sob n° 19.833.425/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais - JUCEMG, em 12112/1977 sob n° 31201490523, 
promovem a alteração contratual mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -I - TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Efetuada a homologação do inventário, Processo n. o 0112 06 065233-9, retira-se da sociedade a 
sócia AMA ASSAF ROSA, que era detentora de 3.956 (três mil, novecentas e cinquenta e seis) 
quotas no valor de R$3.956,00 (três mil, novecentas e cinquenta e seis reais), que foi partilhada 
da seguinte forma: 3.956 (três mil, novecentas e cinquenta e seis) quotas no valor de R$3.956,00 
(três mil, novecentas e cinquenta e seis reais} para o sócio CARLOS ALBERTO ROSA, dando 
assim, a sócia retirante e herdeiros, plena. geral e irrevogável quitação de todos os seus direitos e 
obrigações que possuía na sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - 11 - CAPITAL SOCIAL 

O capital social continua sendo R$763.674,00 (setecentos e sessenta e três mil, seiscentos e 
setenta e quatro reais). divididos em 763.674 (setecéntos e sessenta e três mil. seiscentos e 
setenta e quatro) quotas de valor unitário de R$ 1,00(um real). já integralizado, em moeda 
corrente nacional, e assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS I QUOTAS VALOR (R$) I 
CARLOS ALBERTO ROSA 32.791 32.791 ,00 
GISLAINE ROSA 730.883 730.883,00 

TOTAL 763.674 763.67 4,0Õ-



CLÁUSULA TERCEIRA - 111 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato social que aqui não 
sofreram modificações. 

CLÁUSULA QUARTA· IV· CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Consolidam-se, em seguida, os atos constitutivos da sociedade, que passam, assim, a se 
enunc1arem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - I- DA DENOMINAÇÃO 

A sociedade continua com a denominação social de LAVELI LAVRAS VEÍCULOS L TOA 

CLÁUSULA SEGUNDA- 11- DO ENDEREÇO 

A sociedade continua sendo estabelecida em Lavras/MG à Avenida Fábio Modesto, n° 997, Bairro 
Gato Preto - CEP 37200-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA- 111 -OBJETIVO SOCIAL 

A sociedade continua com o objetivo social o comércio de veículos novos e usados. peças e 
acessórios. derivados de petróleo e correlatos. prestação de serviços de assistência técnica. 
consertos. reparos e afins. intermediação de negócios e locação de veículos. 

CLÁUSULA QUARTA -IV- PRAZO E DURAÇÃO 

O prazo de duração da sociedade continua por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA- V- CAPITAL SOCIAL 

O capital social continua sendo R$763.674,00 (setecentos e sessenta e três mil, seiscentos e 
setenta e quatro reais), divididos em 763.674 (setecentos e sessenta e três mil, seiscentos e 
setenta e quatro) quotas de valor unitário de R$ 1,00(um real), já integralizado, em moeda 
corrente nacional, e assim distribuído entre os sócios: 

SOCIOS QUOTAS · VALOR(R$) 
CARLOS ALBERTO ROSA 32.791 32.791,00 
GISLAINE ROSA 730.883 730.883,00 r TOTAL 763.674 763.674,00 L 

§ 1 o - A responsabílida'de de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 

§ 2° - As quotas da sociedade são impenhoráveis. 

CLÁUSULA SEXTA- VI- ADMINISTRAÇÃO J. 



e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorizações do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA SÉTIMA- VIl - RETIRADA PRO-LABORE 

A sócia administradora. terá direito a uma retirada 'Pró-Labore' mensal, cujo valor será definido 'de 
comum acordo entre os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA- VIII- FILIAIS 

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 
alteração contratual. 

CLÁUSULA NONA • IX- DA DECLARAÇÃO 

A sócia administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargós 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA -X- DO CONSELHO FISCAL 

A soctedade não possui Conselho Fiscal nem Assembléia de Quotistas. Os sócios tomarão 
conhecimento da administração social através de exame direto dos livros e arquivos da sociedade 
sempre que conveniente, independentemente de qualquer autorização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - XI - EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

O exercício social será de 1° de janeiro a 31 de dezembro de cada ano. Anualmente, em 31 de 
dezembro, serão levantados o balanço patrimonial e todas as demonstrações financeiras, sendo 
os lucros apurados distribuídos aos sócios ou capitalizados na mesma proporção de sua 
participação no Capital Social, conforme definir a administração da sociedade na oportunidade. As 
eventuais perdas serão suportadas pelos sócios na mesma proporção de sua participação no 
Capital Social. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá a sociedade levantar balanços intercalares e intermediários 
semestrais, trimestrais ou em períodos menores, podendo, na hipótese de existência de lucro 
liquido, distribuir ou capitalizar lucros intercalares ou intermediários por deliberação da 
Administração, sempre na mesma proporção da participação dos sócios no Capital Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - XII - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Entre os sóc1os. as quotas sao livremente transferíveis, na exata proporção possuída por cada 
uma. Por outro lado, não poderão os sócios ceder ou transferir suas quotas a terceiros, sem o 
consentimento expresso e por escrito dos demais, que terão sempre preferência na .. ~.~ .... .,,..,.,.,,,_ 
proporção ·de sua participação no Capital Social. O que retirar-se da soc;1eoJ;,~ 
comunicará seu intento aos demais, com ante~ce,dêt1Cii~~~~Pntl;~~~~~:\1J;as) 



documento escrito, cuja entrega fique comprovada e no qual declare sua intenção de retirada. Os 
demais sócios terão o prazo de 60 (sessenta} dias, contados do recebimento da comunicaçã , 
para manifestarem sua preferência em igualdade de condições. 

§ 1° - A retirada de qualquer dos sócios não implicará na dissolução da sociedade, que continuará 
com o(s) sócio(s) remanescente(s); com admissão de novo(a) sócio(a), caso necessário 

§ 2° - No caso de extinção, morte, interdição, retirada ou falência de qualquer dos sócios, não 
drssolverá a sociedade, a qual prosseguirá com os remanescentes, a menos que estes, desde que 
representem o/. (três quartos) do capital social, resolvam liquidá-la. Os haveres do quotista 
retirante serão calculaçlos com base no balanço a ser levantado dentro de 30(trinta) dias da data 
do evento e serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais, acrescidas de juros compensatórios de 
12% (doze por cento) ao ano mais correção monetária, medida pelo IPC (lndice de Preços ao 
Consumidor) sobre o saldo devedor, vencendo-se a primeira parcela 30 (trinta) dias após a 
assinatura da alteração contratual conseqüente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -XIII -CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a legislação aplicável, notadamente os 
preceitos do Código Civil, art. 1.052 e seguintes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -XIV- FORO 

Continua eleito o foro da Comarca de Lavras/MG para dirimir quaisquer dúvidas, demandas ou 
litígios oriundos do presente contrato. 

E, assim, por estarem justos e contratados. de pleno e comum acordo. assinam a presente 
alteração contratual em 3 (três) vias de igual forma e teor. a fim de que produza seus jurídicos 
efeitos. 

Lavras/MG, 23 de abril de 201 3. 

Por si e inventariante do Espóli 
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04/0112017 SEF/MG- SIARE 

,~ '~~ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

-
'j) l'[~ Unic~ 

CERTIDÃO EMITIDA EM : ~ ~ .... 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/ 01/2017 

~ 
~ 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: o. 
04/04/2017 ." ~ 

~ 

NOME/NOME EMPRESARIAL: LAVELI LAVRAS VEICULOS LIMITADA -
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 382238351.00-
90 CNPJ/CPF: 19.833.425/ 0001-00 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVE FABIO MODESTO NÚMERO: 997 

COMPLEMENTO: BAIRRO: GATO PRETO CEP: 37200000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: LAVRAS UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certi ficado 
que: 

1 . Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou re~istro de formal de parti lha, de 
carta de ac!judicação ex~dida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em açiio 
de se_paraçao judicial, d1vórcio, ou de_partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveisL esta certidao somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento I Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresc:t alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívi a Ativa. 

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 

I 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mJc.gov.br => certidão de débitos tributários => 
certificar ocumentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 201700018 9245499 I 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sd/ctri /SOUCDT/DETALH E_746?ACAO=VISUALIZAR&numProtocdo=2017001422660&autenticacaoModel=rOOABXNy. .. 1/1 



º ··liJI 
Desde 1977 

DECLARAÇÕES 

CARTA CONVITE no 001/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 001/2017 

LAVELI LAVRAS VEÍCULOS LIMITADA, inscrita no CNPJ sob o nº 19.833.425/0001-00, por intermédio de seu 

representante legal o Sr JOÃO BATISTA DE SOUZA, portador da Identidade no 358.4254 SSP/MG, e do CPF no 

413.005.306-00, DECLARA que: 

,.--.... Sob pena da Lei em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, do art. r da Constituição da República, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (X) . 

. Sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da 

obrigatori edade de declarar ocorrências posteriores . 

. Vem através desta Carta de Renúncia abrir mão do direito de interpor recurso, no que se refere às fases de 

Habilitação e Propost a Comercial, com fulcro no inciso 111 do art. 43 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

Por ser expressão da verdade firma a presente. 
"" 

Lavras, OS de janeiro de 2017. 

JOÃO BATIS 

Laveli Lavras Veículos Limitada 

v 
~ ......... ~ 

.,4 ·,. ~'\ 
( /. ·..t tl 

------------------------------------------------------------ ~/ ~~--.. , ,~; .. ... ....., ~ 
; ) 1.' 

Laveli Lavras Veículos Ltda. - CNPJ 19.833.425/0001-00 
Av. Fábio Modesto, 997 - Gato Preto • Lavras/MG • 37200-000. 
Te l.: (35) 3821 7700 
Sit e - www.lavelifiat.com.br E-mail - atendimento@lavelifiat. com.br 



02101/2017 httpsJ/www.sifge.caixa.gov.br!Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=21582368&VARPessoa=21582368&VARUf=MG& ... 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1975894410001-50 

Razão Social: MAXIMA VEICULOS E PECAS LTDA 
Endereço: AVENIDA PRINCESA DO SUL 690 I JARDIM ANDERE I VARGINHA I MG I 

37026-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/12/2016 a 21/01/2017 

Certificação Número: 2016122304280074840398 

Informação obtida em 02/01/2017, às 09:04:41. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 

~-

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf!FgeCFSimprimirPapel .asp?VARPessoaMatriz=21582368&VARPessoa=21582368&VARUf=MG&VARins... 1/1 
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http:/ /www.receita. fazenda.gov. br/ Apl icacoes/ ATSPO/Certidao/C ... 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MAXIMA VEICULOS E PECAS LTDA 
CNPJ: 19.758.944/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administraoos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei rt 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n~ 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n~ 1.751 , de 02/10/2014. 
Emitida às 09:56:52 do dia 04/01 /2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/07/2017. 
Código de controle da certidão: BB22.8179.2146.0FF2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

J· 

04/01 /2017 09:57 
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J(..•i\ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
'ijf·~ CEilTIFlCO O REGI~mo $080 NR0:3121007'018·3 
~.- f:A 20í0212014 

NAXIJlA Vf.ICULOS E PECAS L TOM 

1410os.rn-5 

1 - REQUERIMENTO 

N" 0 0 PROTOCOLO (Uso da Junta Comerdel) 

• JUCEMG - UD03 

lriiillliii i iúlli~iii Jlllllll 
141009.7n...s 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOME: MAXIMA VEICULOS E PECAS L TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxil iar do Comércio) 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato : N° FCN/REMP 

111111111 1111111111111111111111111111 
OTDE DESCRI ÃO DO ATO I EVENTO 

J142145977307 

CONTRATO 

Representante Legal da 

VARGIN HA 

Local 
Nome: _j~~~~Uf~~~~~~~----------------

11 Fevereiro 2014 

Data 

INomo(s) Emprcsarlal{als) lgual(als) ou somalhanta(s): 

D SIM D SIM 
I 

j_---
,_. __ _ 
I 

D DECISÃO COLEGIADA 

I D Nl\0 - '--'--- D NÃO __ , __ ,_ 

I D<lt! Responsável Data 

M. DECISÃO SINGULAR 
f_ l.g] Processo em exig6ncla. (Vide despacho em folha anexa) 

;,....( "@ Processo deferido. Publique-s e e arquive-se. 

Responsável 

2• Exigência 3" Ex•gêncla 

o o 
O Processo indeferido. Publique-se. 

~.l:_,~~ 

o 

Processo em Ordem 
À decisão 

- -'- -'--
Data 

Responsável 

4 • Exigõncla 

Data 
1--------------------- -----------------------------------------------~~~~~~~~~~~ 

I 
DECISÃO COLEGIADA 
O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

I O Processo deferido. Publique-se e arquive-se . 

O Procosso indeferido. Publique-se. 

2" Exigência 

o 
3• Exigência 

o 

---'---'------
Data Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

013SERVAÇ0ES 

Certi fico que este documento da empresa MAXIMA VEICULOS E PECAS LT DA, N ire: 3 12 10070 18-3 , foi de ferido e arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 3 12 100701 83 em 20/0212014. Para validar este documento. acesse www.juccmg.mg.gov.br ..: 
informe : o do protocolo 14/009.777-5 e o código d..: segurança SB8V. Esta cópia fo i autenticada d igita lmente e assinada em 26/02/20 14 por 
Marincly de Paula Bom fi m- Secre tária Gera l. 

pág. 1/4 
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···: ~ : .. .... . . .. 
CONTRATO DE CONSTIT.UIÇ~q l?E:~AXI~~J~ULOS E PECAS 

• • t.:TDA • • • · : : • •• • 

1. D IRCEU CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, PRODUTOR RURAL, Casado, regime ~de /,t> •' Jn ic;,o 
bens Comunhao Universal, n° do CPF 068.006.536-91, documento de identidade M9255207 ~..:,' ~.;<> 
SSP, MG, com domicilio I residência a RUA JOAO FERNANDES SANTIAGO, número 510, bai e~ls0 b ';: 
I distrito JARDIM BRASIL, municipio CAMPO BELO- MINAS GERAIS, CEP 37.270-000 e ~ s· 

~ ~Q 
2. DILSON CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Divorciado, n° do CPF ~ 
312.771.876-49, documento de identidade M2625380, SSP, MG. com domicílio 1 residência a 

RUA IRMAO MARIO ESDRAS, número 471, bairro I distrito VILA PINTO, municlpio VARGINHA -

MINAS GERAIS, CEP 37.010:660. 

Constituem uma sociedade empresária limitada. mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de MAXIMA VEICULOS E PECAS / 

LTDA. ./ 

Cláusula Segunda· O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS NOVOS E 

USADOS, PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES, OFICINA MECANICA PARA REPAROS 

E ASSITENCIA TECNICA E OUTROS SERVICOS CORRELATOS. _.,. 

Cláusula Terceira -A sede da sociedade é na AVENIDA PRINCESA DO SUL, número 690, bairro 

I distrito JARDIM ANDERE, municipio VARGINHA- MG, CEP 37.026-080. 

Cláusula Quarta- A sociedade iniciará suas atividades em 01 /02/2014 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL rea is ) dividido em 

900.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM reai)R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), será 

integra lizado em moeda corrente nacional no ato da assinatura do contrato, R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais), a ser integralizado , em moeda corrente nacional até a data de 01/06/2014. 

NOME N" DE QUOTAS VALOR RS 

D IRCEU CAMPOS 450.000 450.000.00 

DILSON CAMPOS 450.000 450.000.00 

TOTAL 900.000 900.000.00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio (s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão , a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restri ta ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula O itava - A administração da sociedade c aberá ao administrador/sócio DILSON 

CAMPOS. com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 

e extrajudicia l, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em J. 

Certifico que este documento da empresa MAXTMA VEICULO$ E PECAS L TOA , N ire: 0070 18-3 , foi deferido e arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o no 31210070 183 em 20/02/201 4. Para valida este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e 
informe: N° do protocolo 14/009.777-5 e o código de segurança SB8V. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/02/20 14 por 
M arinely de Paula Bom fim - Secretária Geral. 

pág. 2/4 
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. ··: ; : .. .... . . .. 

CONTRA TO DE CONSTIT~I<;~o:qE ~~~~:Vf=tyULOS E PECAS 
•• t'r[)~ •••. : : • •• • 

Clâusula Nona -Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administraçao, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda -Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio , a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Décima Quarta - O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão , peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de VARGlNHA para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E , estando os sócios justos e ntratados, assinam o presente instrumento, na presença das 
testemunhas abaixo. r _ -----

Sócio/Administrador 

3 --
~ 

-------·-·· .. . ------· 
PAULO 

OAB/MG:72163 

Testemunha(s): 

MODULO INTEGRADOR \S 

( 
J14214S9n3o7 

Privativo "~raga" 1 o Oficio - Varginha/MG 
· Braga Titular 

11111111111111111111111111111 

que este mento a empresa o na unta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 31210070 183 em 20/02/2014. Para vai documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br c 
informe: N° do protocolo 14/009.777-5 e o código de segurança SB8V. Esta cópia foi autenticada digitalm ente e ass inada em 26/02/2014 por 
Marinely de Paula Bom fim- Secretária Geral. 

pág. 3/4 



.... . . .. . 
TO DE CONSTITl)l<;}j.o:qt= ~lljTA·~~C~ULOS E PECAS .. ~,.[)~ .... : : · .. · 

Rosima 

/,:A~\ JUtn A COMERCi.~L DO EST~\D~ Í>E M INAS GERAIS 
~~'\f CERTIFlCO O REGISTRO 509 O NR0:3121 007018·3 
~.,;. · EM 20/0:.1!2014 

NAXIMA \'EICULOS E PECAS L TI>M 

AH106Pft3>CO~o· 14/Q~.777·5 

/ 

MÓDULO INTEGRADOR: 15 

/ 

J142145977307 111 111 1111 11111111 1111 111111111111 MG79621669 

3/3 

Certifico que este documento da empresa MAXTM A VETCULOS E PECAS L TDA, Nire: 3 121007018-3 , foi deferido e arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n" 3 1210070 183 em 20/02/201 4 . Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e 
informe: N" do protocolo 14/009.777-5 e o código de segurança SB8V. Esta cópia fo i autenticada digita lmente e assinada em 26/02/20 14 por 
Marine ly de Paula Bom fim - Secretária Geral. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral- Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 
~· 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jurlfti"""'-..
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO DATADE ABERTURA 

CADASTRAL 
2010212014 

NOME EMPRESARIAL 

MAXIMA VEICULO$ E PECAS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

I LOGRADOURO 
AV PRINCESA DO SUL 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO 

~3~7~.0~2~6-~08~0~----~· ~.J~A~R~D~IM~A~N~D~E~R~E----------~ 

ENDEREÇO ELETR NICO 

FINANCEIRO@OTTIMA.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

I MUNICIPIO 
VARGINHA 

I COMPLEMENTO 

I TELEFONE 
(35) 3219-2000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

20/02/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 09/12/2016 às 08:05:35 (data e hora de Brasília). 

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ---

Página: 1/1 

http:/ /www.receita.fazenda.gov. br/PessoaJuridica/CNP J/cnpjrevalimpressao/Imprime... 09/12/2016 



PODER J UDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

Nome : MAXIMA VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 19.758 . 944/0001- 50 
Certidão n° : 121544574/2016 
Expedição: 09/12/2016 , às 07 : 59:36 

F'ágina 1 ele l 

Validade: 06/06/2017 - 180 (cento e oitenta ) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que MAXIMA VEICULOS E PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19 . 758.944/0001-50, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art . 642 - A da Consolidação das Leis d o 
Trabalho , acrescentado pela Lei n° 12 . 440 , de 7 de julho de 2011 , e 
na Resolu ção Admin i s t ra t iva n° 1470/2 0 11 d o Tribuna l Superio r d o 
Trabalho , de 24 de agosto de 2011 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsab i lidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (do is ) dias 
anteriores à data da sua expedição . 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Tr ibu nal Superior do Trabalho n a 
Internet (ht t p: I / www. tst. jus. br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trab alhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a J ustiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sen tença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos j udiciais trabalh i stas , inc l usive n o concernente aos 
r e c olhimen t os prev i denc i ários , 



09112/2016 SEF/MG - SIARE 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 09/ 12/2016 ;;; 1úOÍCí,o 

~I' 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: I. -E' ;.ifli ~ 09/03/2017 a. ~- ~ ~ -Gl .... 7Y}9 
NOME/ NOME EMPRESARIAL: MAXI MA VEICULOS E PECAS LTDA 

' 
;c~ 

....,,,. '="' 
l~SCRIÇÃO ESTADUAL: 002313504.00- CNPJ/CPF: 19.758.944/ 0001-50 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: AVENIDA PRINCESA DO SUL NÚMERO: 690 

COMPLEMENTO: BAIRRO: JARDIM ANDERE CEP: 37026080 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: VARGINHA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura ~ública ou re~istro de formal de partilha, de 
carta de aç'gudicação ex~dida em autos de inventário ou de arro amento, de sentença em ação 
de se_para o judicial, d1vórcio, ou de/c:'rtilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóvel~ esta certld o somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento f Desonera o do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da em~re~ alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívi a Ativa. 

I IDENTIFICAÇÃO I NÚMERO DO PTA I DESCRIÇÃO I 

I I 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mJ:.gov.br => certidão de débitos tributários => 
certificar ocumentos 

I CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2016000185998941 I 

'~ / 

https:/lwww2.fazenda.mg.gov.br/sd/ctri/SOUCDT/DETALHE_74ô?ACAO=VISUALIZAR&numProtocdo=2016079033750&autenticacaoModel=rOOABXNy... 1/1 



Prefeitura do Município de Varginha 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Nro: 2234/2016 

A Secretaria Municipal da Fazenda, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

C E R T I F I C A, que consta nos Cadastros desta Municipalidade, 

que o documento no 19.758.944/0001-50, em nome de MAXIMA 

VEICULOS E PECAS L TOA, NADA DEVE com referência a Impostos e 

taxas. 

A presente certidão é válida por um prazo de 60 (sessenta) dias 

após sua emissão. Fica Ressalvado o direito da Prefeitura do Município 

de Varginha exigir a qualquer tempo os débitos que venham a ser 

apurados. 

Varginha 09/12/2016 às 07:52:59 

A veracidade desta certidão está condicionada à verificação de sua cópia origi ai na 
Internet, no endereço http://www.varginha.mg.gov.br/. 

Co ' Número de controle: afe4ab51353ddd2cbc1a6a7182401655 'f(;,ç.._(c, . ~'-' ... 

rn~f# 
~· 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

VARGINHA 

--·~ 

CERTIDÃO CfVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva I Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: · 

Nome: MAXIMA VEICUlOS L TOA 
CNPJ: 19.758.944/0001-50 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça 
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo os processos 
físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico- PJe e o Sistema CNJ (Ex
Projudi). 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 26 de Outubro de 2016 às 08:51 

Código de Autenticação: 55B3-3AOD-6206-8C3C 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg.jus.br) em Processos I Certidão Judicial / AUTENTICAÇÃO 2 informando o 
código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e s9rá considerada como indício de possível adulteração ou tentativa~ 
de fraude. 

1 de 1 ' 



04/01/2017 Portal T JMG - Tribunal de Justiça de Minas Gerais 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

Varginha 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

CERTIFICO que, tendo como origem os dados indicados pelo(a) requerente, 
revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca 
de Varginha, até a presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Pessoa Jurídica: MAXIMA VEICULOS E PEÇAS LTDA 
CNPJ: 19.758.944/0001-50 
Endereço: Avenida Princesa Do Sul 690 - Resende - CEP 37026-080 - Varginha, 
Minas Gerais 

Varginha (MG), 04 de Janeiro de 2017, às 17:14:39 horas. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. ao da Resolução 
121/2010 do Conselho Nacional de Justiça; 
b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo 
pesquisados o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 
c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 
d) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da 
Justiça Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, incluindo 
os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial Eletrônico - PJe e 
o Sistema CNJ (Ex-Projudi). 

Código de Autenticação: 9A68-25B4-49FD-31C1 
Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg.jus.br) em Processos I Certidão Judicial 
I AUTENTICAÇÃO 1 informando o código. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www8.ljmg.jus.br/certidaoJudicial/faces/emitirCertidao.xhtml 1/1 



Máxima 
ANEXO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROCESSO LICITA TÓRIO N° 001/2017 

CARTA CONVITE N° 001/2017 

DECLARAÇÃO 

A empresJ MAXIMA VEiCULOS E PEÇAS L TOA, inscrita no CNPJ sob o n° 

19.758.944/0001-50, com sede na Avenida Princesa do Sul, n° 690, Resende, 

CEP 37026-080, cidade Varginha/MG, declara sob as penas da lei que: 

• A empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Federal e Estadual; 

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

• Tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e 

ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto 

desta licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via. 

Varginha/MG, 09 de janeiro de 2017. 

' 
Dilson Càmpos 

Sócio Diretor 

Av. Princesa do Sul, n° 690 Jd Andere - CEP 37062-180 Varginha/MG Telefone: (35) 3229-4000 



ANEXO 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(fora dos envelopes de habilitação e proposta. Junto com o Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2017 

CARTA CONVITE N° 001/2017 

A empresa MAXIMA VEÍCULOS E PEÇAS L TOA, inscrita no CNPJ sob o n° 

19.758.944/0001-50, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação solicitados no edital. 

Varginha/MG, 09 de janeiro de 2017. 

I 
Dilson Campos 

Sócio Diretor 

Av. Princesa do Sul, n° 690 Jd Andere- CEP 37062-180 Varginha/MG Telefone: (35) 3229-4000 



Máxima 
ANEXO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2017 

CARTA CONVITE N° 001/2017 

A empresa MAXIMA VEÍCULOS E PEÇAS L TOA, declara para os fins de 

direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 

de Carta Convite 001/2017, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7° da 

Constituição Federal de que não possuímos em nosso quadro funcional 

pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Varginha/MG, 09 de janeiro de 2017. 

Dilson Campos 

Sócio Diretor 

Av. Princesa do Sul, no 690 Jd Andere - CEP 37062- 180 Varginha!MG Telefone: (35) 3229-4000 



Máxima 

ANEXO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2017 

CARTA CONVITE N° 001/2017 

A empresa MAXIMA VEÍCULOS E PEÇAS L TOA, declara para os fins de 

direito, na qualidade de licitante do procedimento licitatório sob a modalidade 

de Carta Convite 001/2017, compromete-se entregar o objeto licitado dentro de 

suas especificações e em caso de não cumprimento tem consciência das 

penalidades originarias do descumprimento previsto em Lei. 

Varginha/MG, 09 de janeiro de 2017. 

/ 
• 

Dilson Campos 

Sócio Diretor 

Av. Princesa do Sul, n° 690 Jd Andere - CEP 37062- 180 Varginha/MG Telefone: (35) 3229-4000 



Máxim 
PROCURAÇÃO 

CNPJ sob n° 19.758.944/0001-50, sediada na Avenida .Princesa do Sul, n° 690, 

Jardim Andere, C~P 37062-180, Município de Varginha, estado de Minas 

Gerais, neste ato representado pelo Sr. DILSON CAMPOS, brasileiro, 

divorciado, Sócio Administrador, residente e domiciliado na Rua Irmão Mário 

Esdras, n° 471, Vila Pinto, município de Varginha, estado de Minas Gerais, 

portador do RG n° 2.625.380 SSP/MG, inscrito no CPF/MF sob n° 312.771.876-

49, por este Instrumento de Procuração, nomeia e constitui sua bastante 

procuradora Sra. ALESSANDRA CRISTINA DE ALMEIDA NOGUEIRA, 

brasileira, casada, Assistente Administrativo, residente e domiciliada na Rua 

Sebastião Moreira de Freitas, n° 63, São Lucas, município de Varginha, estado 

de Minas Gerais, portadora do RG n° 8.149.046 SSP/MG, inscrita no CPF/MF 

sob n° 013.652.776-07, e lhe confere amplos poderes, para o fim especial de 

promover a participação da outorgante em licitações públicas em geral, 

estando autorizada a manifestar-se verbalmente, apresentar declarações, 

assinar atas, renunciar e interpor recursos, fazer impugnações, concordar com 

todos os seus termos, assistir a abertura de propostas, formular propostas, 

oferecer lances de preços, assinar, entregar e retirar documentos, transigir, 

desistir, realizar visita técnica, substabelecer com ou sem reserva de poderes, 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da outorgante e 

tudo mais que for lícito e necessário para o fiel e cabal cumprimento do 

presente mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso. 

Prazo de validade indeterminado. 

312.771 .876-49 
2.625.380 SSP/MG 

Av. Princesa do Sul, n2 690 Jd Andere- CEP 37062-180 Varginha/MG Telefone: (35) 
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A~:~ JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO OE t.1H~AS GERAIS "'J ~.{fi CEP11FlCO O REGI!lmO $06 O HR0:3121 007018·3 
~- f:A 20/02/2014 

jiMAXJJolA VIEICULOS E S'ECAS L TDAI 

141009.177-5 

1 - REQUERIMENTO 

NO DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

141009.777-5 

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

NOtAE: MAXIMA VEICULO$ E PECAS L TOA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Com~rcio) 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

CÓDIGO CÓDIGO 

DO EVENTO QTDE DESCRI ÃO DO ATO I EVENTO 

CONTRATO 

Representante Legal da 

N° FCN/REMP 

lllllllllllllllllllllllllllll ll llllll 
J142145977307 

VARGINHA Nome: _j~~~~~~i(~~~~~----------------
Locar ]9, o 

I (\ 11 Fevereiro 2014 

wa~\------------------~D~a~ta~--------------------------------------------------------------------~ 
2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
~ DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nomo{s) Emprosarial{als) lgual(als) ou semalhanta(s): 

I 

o siM O SIM 

I 
, ___ _ 
I 
I o NÃO ·-'-'--- D NÃO _,_,_ l Dota Raspon~ver Data 

Mo DECISÃO SINGULAR f. l.g) Procosso em exig6ncla. (Vide despacho el"'l folha anexa) 

~ 'b2J Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Responsável 

3• Ex1géncia 2• Exigência 

o o 
O Processo indeferido. Pubhque·se. 

Processo em Ordem 

À decisao 

---'---'-
Data 

Responsévol 

4• Exigência s• ExigOncia 

------·----------------------"'~~~~~~l!lal---1 

I 
DECISÃO COLEGIADA 
O Processo em exigência. {Vide despacho em folha anexa) 

I O Processo deferido. Publique·se e arquivc·se . 

· O Processo indeferido. Publique·se. 

2• Exigência 

o 
3• Exigência 

o 

___ , ___ ) __ _ 
O ata Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OOSERVAÇÕES 

Certifi co que este documento da empresa MAXIMA VETCULOS E PECAS L TDA, Nire: 3 121007018-3 , foi deferido e arquivado na Junt:t 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 31210070 183 em 20/0212014. Para val idar este documento, acesse www.juccmg.mg.gov.br o: 
informe: o do protocolo 14/009.777-5 e o código de segurança SB8V. Esta cópia foi autenticada digita lmente e assinada em 26/02/20 14 por 
Marinely de Paula Bom fim- Secretária Geral. 

pág. 1/4 



i" 

···: ~ : .·· ..... . .. 
CONTRATO DE CONSTITYIÇ~q ~E.f\AAXI~Af\.1EJPULOS E PECAS •• t:T~. • • • • • Ln-\ • •• • • • •• 

1. DIRCEU CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, PRODUTOR RURAL, Casado, regime de . ~-;ic; 

bens Comunhao Universal, n° do CPF 068.006.536-91, documento de identidade M9255207, ~· ··" pill 0'. 

SSP, MG, com domicilio I residência a RUA JOAO FERNANDES SANTIAGO, número 510, bairro . .;/ . ~; 
f distrito JARDIM BRASIL, município CAMPO BELO - MINAS GERAIS, CEP 37.270-000 e .2! ~ls 6 .J 5· 

Q) Q. 
... Q 

2 . DILSON CAMPOS, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Divorciado, n° do CPF o- . '! 
~ 3 12 .771.876-49 , documento de identidade M2625380, SSP, MG, com domicilio I residência a 

RUA IRMAO MARIO ESDRAS, número 471, bairro I distrito VILA PINTO, municipio VARGINHA 

MINAS GERAIS, CEP 37.010-660. 

Constituem uma sociedade empresária limitada. mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresaria l de MAXIMA VEICULO$ E PECAS / 

L TOA. ./ 

Cláusula Segunda· O objeto social será COMERCIO VAREJISTA DE AUTOMOVEIS NOVOS E 

USADOS, PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES, OFICINA MECANICA PARA REPAROS 

E ASSITENCIA TECNICA E OUTROS SERVICOS CORRELATOS. ...-

Cláusula Terceira- A sede da sociedade é na AVENIDA PRINCESA DO SUL, número 690, bairro 

f distrito JARDIM ANDERE, municipio VARGINHA - MG, CEP 37.026-080. 

Cláusula Quarta- A sociedade iniciará suas atividades em 0110212014 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 900.000,00 (NOVECENTOS MIL reais) dividido em 

900.000 quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM reai)R$ 300.000.00 (trezentos mil reais) , será 

integralizado em moeda corrente nacional no ato da assinatura do contrato, R$ 600.000,00 

(seiscentos mil reais), a ser integralizado, em moeda corrente nacional até a data de 01106/2014. 

NOME N• DE QUOTAS VALOR R$ 

DIRCEU CAMPOS 450.000 450.000.00 

DILSON CAMPOS 450 .000 450.000,00 

TOTAL 900.000 900.000.00 

Cláusula Sexta - As quotas sao indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula O itava - A administraçao da sociedade caberá ao administrador/sócio DILSON 

CAMPOS. com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 

e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

MODULO INTEGRADOR: 1S 111111111111111111111111 11 11111 111 

Certi li co que este documento da empresa MA XI M A VEICULOS E PECAS L TDA, ire : 3 121 O 18-3 , foi ri e arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 3121 0070 l 83 em 20/02/20 14. Para va lidar este documento, íj,e sse www.jucemg.mg.gov.br c 
informe: N° do protocolo 14/009.777-5 e o código de segurança SB8V. Esta cópia foi autenticada digita lmente e assinada em 26/02/20 14 por 
Marinely de Paula Bom fim - Secretária Geral. 
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,. ' 
... ···: ; : . .. .... . . .. 

CONTRATO DE CONSTIT~I<;~o:qE ~ll§lt.A:' :Vf=t~ULOS E PECAS 
•. t'r[)~ •••• : : · •• • 

Cláusula Nona -Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico , cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abr ir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 

verificada em balanço especialmente levantado.Parágrafo único - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio . 

Cláusula Décima Quarta - O(s) A dministrador (es) declara(m). sob as penas da lei, de que não 

está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão , peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fina nceiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de VARGINHA para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Sócio/Administrador 

OAB/MG:72163 

Testemunha(s): 

( 
111 1111111111111111111111111111 111 MG79621669 MODULO INTEGRADOR: 15 J142145977307 

2/3 __) 

Certifico que este documento da empresa MAXIMA VEICULOS E PECAS L TOA, Nire: 3 12 10070 I 8-3 , foi deferido e arquivado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n" 3 12 10070 183 em 20/02/2014. Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br c 
informe: N" do protocolo 14/009.777-5 e o código de segurança SB8V. Esta cópia foi autenticada dig ita lmente e assinada em 26/02/20 14 por 
Marinely de Paula Bom fim- Secretária Geral. 
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' . ··:..: : . .. .... . . . 
TO DE CONSTITl)l<f.40:1lE IV1i\XI!ifA•1fEI<~ULOS E PECAS 

• ai • • • • ••• 

Rosima 

.. ~, [)~ .... : : · .. · 

/:...}~\ JUN1 A COMERCIAL 00 EST~'DO DE MINAS GERAIS 
~~ CERTIFICO O RECIS'mO SOB O NR0:3121 007018-3 
~~ Pll 20/02!2014 

IMAXIMA \'a<::JLOS E PECAS LTOM 

AH106J'~~o- 141009.777-5 ~~~ 
.... ~""""~ 

I 

MODULO INTEGRADOR: 15 

/ 

J142145977307 1111111111111111111111111111111111 MG79621669 

3/3 

Certifico que este documento da em presa MAXIMA VEICULOS E PECAS LTDA, ire: 3 121007018-3 , foi deferido e arquivado na Junta 
Comercia l do Estado de Minas Gerais, sob o n° 31210070 183 em 20/02/201 4. Para validar este documento, acesse www.juccmg.mg.gov.br e 
informe: N° do protocolo 14/009.777-5 e o código de segurança SB8V. Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 26/02/20 14 por 
Marine ly de Paula Bom fim - Secretária Geral. 
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Máxima 
ANEXO 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2017 

CARTA CONVITE N° 001/2017 

DECLARAÇÃO 

A empresa MAXIMA VEÍCULOS E PEÇAS L TOA, inscrita no CNPJ sob o n° 

19.758.944/0001-50, com sede na Avenida Princesa do Sul, n° 690, Resende, 

CEP 37026-080, cidade Varginha/MG, declara sob as penas da lei que: 

• A empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o 

Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 

Administração Federal e Estadual; 

• Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente e 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

• Tem disponibilidade de recursos humanos e materiais, equipamentos e 

ferramentas necessários ao cumprimento e efetiva entrega do objeto 

desta licitação. 

Por ser verdade, firma a presente declaração em uma via . 

Varginha/MG, 09 de janeiro de 2017. 

Dilson Campos 

Sócio Diretor 

Av. Princesa do Sul, n° 690 Jd Andere- CEP 37062- 180 Varginha/MG Telefone: (35) 3229-4000 



ANEXO 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

(fora dos envelopes de habilitação e proposta. Junto com o Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2017 

CARTA CONVITE N° 001/2017 

A empresa MAXIMA VEÍCULOS E PEÇAS L TOA, inscrita no CNPJ sob o n° 

19.758.944/0001 -50, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação solicitados no edital. 

Varginha/MG, 09 de janeiro de 2017. 

\ 
Dilson Campos 

Sócio Diretor 

Av. Princesa do Sul, n° 690 Jd Andere - CEP 37062- 180 Varginha/MG Telefone: (35) 3229-4000 



Creáclmanto 8 Tnu\!Daltln"''" 

Todos por Mlnduri 
Adrnlnlslraçllo 2017/2020 

Município de Minduri 
www.mlnduri.mg.gov.br • munlcipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 
Carta Convite n° 001/2017 Processo Licitatório n° 001/2017 

Abertura em 10/0112017 às 14:00 horas. Dotação Orçamentária : 2.03.05.12.122.002.2.0034-449052 

Secretaria Municipal de Educação de Minduri/MG 
O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores e às condições e cJáusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. 
Sa., im lica no conhecimento e na aceitél! ão da Le 'sla ão vi ente sobre as licita ões úblicas. 

LI ClT ANTE CONVIDADO 
Nome/RazãoSocial:~ J.v.5iM ·k~ ~ olL ~ L:-rbA 
Endereço: ~ ~ (J~ N°. : g 00 
Bairro: ~ J ·~- ... -

Cidade: ~ ~ - 1\M; 
~J/ CPF: 1i- ·~ ~~ .f-&.1/{){XJ .i- tJ 0J 

Cep.: 3 ;z • z ~.o - ..ooo 
Fone: 3s .38 3 1- +oo r 

Hem Quant Unid. Especificação do Veículo Preço 
Unit 

Preço 
Total 

01 01 Un Aquisição de Veículo O km, Ano Modelo 2017- hatch, 4 portas, 
cor metálicalperolizado vermelho , preta ou prata, capacidade para 1-·Cf57:. 4+.l..fS7.o. 
05 passageiros , combustível etanol/gasolina, motor com l.O C.C., 
com potência mínima de 75cv quando abastecido com etanol, 
câmbio manual com 5 marchas + ré, freios ABS com distribuição 
eletrônica de frenagem, Air Bag para motorista e passageiro, ar 
condicionado frio e quente, direção elétrica/hidráulica, 
acionamento elétrico dos vidros dianteiros, painel com conta-
giros, travamento e abertura das portas por sistema elétrico e 
através de telecomando, chave canivete, desembaçador, limpador 
e lavador do vidro traseiro, volante com regulagem de altura, 
sistema de som pré instaJado de fábrica com rádio e entrada USB, 
rodas/pneus de 14", entre eixos com distância mínima de 2.400 
mm, volume do parta malas com o minimo de 250 L, bancos 
dianteiros reclináveis com encosto de cabeça destacável,abertura 
interna do porta malas, tomada de 12 V, garantia minima de 3 
anos , pronta entrega , manual do fabricante em lingua portuguesa 
obedecidas as revisões constantes do livreto de garantia a partir da 
emissão da nota fiscal , decalque do chassi e motor acompanhado 
da nota fiscal. 

Prazo de Validade da Proposta: _3_S_ Dias. '17.889.783/0001.()91 

DI8A • Distribuidora Sudoeste 
doAutosUda 

Carimbo e Assinatura: 

ila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
U.du<i- Estado do M;nas Gera;s- CNPJ: 17.954.04110001-10 {)f 

1 



PALIO A TTRACTI V E 1.0 EVO FLEX 2017 4P 
COR 

• PR,\ I:\ BAR I 

ITENS DE SÉRIE 

• 3° apoi,> d~.: caho.:ça lr<L'>ciro rchaixaJo 
• Acabamento llíl parto.: central do paino.:l na cor Blad; Piano 
• Alo.:n•ts do.: limito.: Je 1cloddadc c manutctH;ão programada 
• Alça~ de so.:gurança tra~eiras 
• .\poia-pé para o mütorbtu 
• :\p~110~ de cabeça dianteiro,; com rcgulagcm do.: altura 
• Apoios de ~.:ahe.,a tra~~·iro~ (2) rcbaixado~ c com n:gulugcm de altura 
• Ar-condici~>nado + P:.11a-brisas degrade 
• Ran~·o dn motoriqa O.:\lm ro.:gulago.:m de altura 
• Bancutraso.:iro rehatível com 2 pt•'iÇ<ks para'' O.:tlL'O~t\1 
• Banco~ com as~cnto anti-suhmarining 
• Banct>::; dianteims n:.:lmá1cis 
• Barra de proteç;io na'> potta\ 
• Lh•lsa p'>rta-<•l~ictos na~ pona" dimltl'ira~ c tmsdra~ 
• Bolsa porta-ro.:1 i~ta no o.:nco~to do,; bancos Jianteiws 
• Brake light 
• Calntas integrais 
• Capô n:trátil ,·om dobraJiças do.: so.:g.urança 
• Chave canil etc c~•m tcle~•munJo p:.11a abo.:rtura da~ portas, vidrt~s c porta-malas 
• Cintos do.: segurança dianto.:iros retráteis dl.' 3 ponto~ l'\Jrn ro.:gulagem de altura 
• Cintos Je segurança lato.:rai\ traseiros rctráto.:i~ de J pontos e o.:o.:nlrallho dt.' 2 ponto~ 

• Comando intemo dt.' ahertum da tampa d<.> tanque de combusthel 
• Computador tk Bordo tdistânda. con~umo méJio, consumo in-.1<U11.l1nc\l. autonomia \doctdadt> médm c tempo 

de percurso l _ 

• Ct•mputador de Bordo B (di~táncia B. l'On~umo médio B. veloddad.: m~día B e tempo de pero.:uNl B) 
• Con~olc c.:ntral com porta·llhjcto' c porta-copo~ (2 dianteiro~ c 1 tm.;cin>l 

• Cllllla-giro' 
• De\embaçador do \idmtra\eiro tcmporitado 
• Dl.'talhes lml.'nhl~ na C<lr Prata 1·o~co (ma\·anl.'ta\. aro~ da<; ~aí das de ar) 
• Din:çi'lo hidráulica 
• Drivc hy \\ire (Controle ektr(lnico da acclentç!1<>J 
• hpl.'lho no para-sol lados motorista e pas!>ag.:iro 
• Fan~i~ hiparábola 
• Fiat CoJe 2· gaaçào 
• FollO\\ me h1.•me 
• Ganchos de fi>-aç;io de carga no porta-mala,; 
• ll'-'D (! ligh ')af.:ty Dri\ d - 1\ irbag duplo (motorbLU e pa:.sageiro) c :\BS c<>m I BD 
• lllldómctm digita.l (total e parcial I 
• lluminaçi'lo dl• porta-mala.,; 
• lndtl'ador gradual de temperatura da ilgua 

• Indicador gradual dn ni\el de comhu:.tt,el 
• Lanc Change (hmç!io au>.iliar para acionamento da\ ~cta<; indicanJo troca-. de fai'l.a) 
• Limpador c lavador do.; vidros dianteiro e traseiro com intermitência 
• Limpador tr.J<;ciro C\HTI aci<ln<uncnto autumátio:o à r<' 
• l ügo Push ( ~1stcma de abertura clctrica do porta-malas) 
• I .uí'es de leitura diantl'Íra com dimmcr (reduçüo'aumcnto gradual de intcn\idade) 
• \1y Car Fial Íper:.onallza vána..~ fun\·õcs do carro) 
• N\1\0 motor Fire 1.0 I VO 8V l'le" 
• Para-hri~-; dl.'gradê 



• Pam-choqu.:s. ma\·ant'ta~ e;, tema:; e retrovis()re~ na cor do veículo 

• Porta-lU\ a<; interior com iluminação 

• Portu-óculo;; 

• l'redbposiçilo pura rúdio !2 alto-falant.:s diantdros. 2 uho-falantes traseiros. 2 tweeter~ e antena) 
• Relógio digital 

• Retrovisores extl'rtHh com comando int<:mo mecânico 

• Revestimento externo na coluna cemml das portu;; 

• Re\·estimento interno da soleira das portas 

• Revestimento porta-malas compkto 

• Rodas de aço estampado 5.5 x 14" -+- Pneus 175!65 R 14 (Baixa resist.-ncia a rolagern) 
• 'l,)mada 12V 

• l'rm a\ elétrica~ l'rava automáticu das porta~ a 20 l-nvl1 

• Ventilador de 3 velocidades com recírculo 

• Vidros elétricos dianteiros corn one touch e amiesmagamento 

• Volanll' FAS- l~ner~') Absorbing S)st.:m 

• Volunte com reg:ulagem de altura 

• VúJvula antirrcllu"o de combustí~d 

FICHA TÉCNICA 

MCYIOR 

Númcm de cilindros: 04 em linha 
Po~içâo do motor: -I ransversal anterior 
Cilindrada total (cc): 999,1 
Pot0nc·ia máximu (cv): 73,0 ((J) ! 75.0 IE) a 6250 rpm 
'Iorque mlíximo (kg:fm): 9,5 !G) ' 9.9 (1·.) a 3850 rpm 
Diàmctro X Cur~o: 70.0 x 64.9 
/\J .Ji\'11:"\JI AÇÃO 
Injeção Eletrônica: \tlagrK1:i ivturdli IA\\ 7GF scqucncial indireta 
Combustivel: f· kx 
C;Í.rv!BIO E Elv1BRJ:AGEl'v1 
N úmcro Jc man;has: 05 a fn:nlc e O l a ré 
l·.mbrcagcm ! tipo): monodisw a ~eco com m(l]a a di~co e comando mecânico 
SISTEMA DE FRI lOS 

De estadonamento: l'OnumJo mecânico atuantl' nas rodas traseiras com compensação de desgu~te 
lrasciro: a tambor com sapata autoe..:ntrantc c rcgnlagcm automática de jogo 
Dianteiro: a di~co sol ido com pinça flutuante 
RODA'> 
Pneu~: l75i65 R 14 82T CPneu Ecológi..:o) 
Am: 5.5" 14" em chapa 
DJMLNSÔES EX'I UtNAS 
Capacidade do porta-malas (litros): 28() 
Tanque de combustívd (litro~): 48 
Comprimento do vekulo (mm): 3875 
Larguradovciculo(rnm): 1670 
Altura do veiculo (mm): 1504 
l·.ntre-Eixos (mm): 2420 
Attum do solo (mm ): 14 7 
DESErv1PFNflO 
Ou JOOkm!h: 15J!(Ci) í 15.0(1·) 
Velocidade máxima: 157 Km/h 
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Máxima 
Varginha/MG, 09 de janeiro de 2017. 

A 

Prefeitura Municipal de Minduri 

Proposta Comercial 

Carta Convite nº 001/2017 

Processo Licitatório nº 001/2017 

MAXIMA VEICULOS E PEÇAS L TDA 

CNPJ: 19.758.944/0001-50 

AVENIDA PRINCESA DO SUL, N° 690 JARDIM ANDERE CEP 37062-180 VARGINHNMG

(35)3690-3800. E-MAIL: LICITACAO@CENTROADM.COM.BR 

BANCO BRASIL AG~NCIA: 4478-4 CONTA CORRENTE: 5161-6 

Uni Especificações do Veículo Marca 

Modelo 

Un Veículo Okm, Ano Modelo 2016/2017, Hatch, 4 portas, Cor metálica Prata, FORO 
Capacidade para 5 passageiros, combustível etanol/gasolina, motor com 

KASE1 .0 
1.0 CC, com potência mínima de 75 CV Etanol, Câmbio Manual com 5 
marchas+ ré, freios ABS com distribuição eletrônica de frenagem, Air Bag 2017 
para motorista e passageiro, Ar Condicionado frio e quente, direção 

4 P elétrica, acionamento elétrico dos vidros dianteiros, painel com conta giros, 
travamento e abertura das portas por sistema elétrico e atra.vés de COR 
telecomando, chave canivete, desembaçador, limpador e lavador do vidro 
traseiro, volante com regulagem de altura, sistema de som pré instalado de 

PRATA 

fábrica com rádio e entrada USB, rodas/pneus 14", entre eixos com no 
mínimo 250 I, bancos dianteiros reclináveis com encosto de cabeça 
destacável , abertura interna do porta malas, tomada de 12 V, garantia 
mínima de 3 anos, pronta entrega, manual do fabricante em língua 
portuguesa obedecidas as revisões constantes do livreto de garantia a 
partir da Nota Fiscal , decalque do chassi e motor acompanhado da Nota 
Fiscal. 

Valor 

Total 

43.500,00 

Valor Total: R$ 43.500,00 (Quarenta e Três Mil Quinhentos Reais). 

Prazo de Validade da Proposta: 60 D1as 

Prazo de Entrega: Imediato após emissão de Ordem de Compra 

Condições de Pagamento: Será à vista, mediante apre.sentação de Nota F1scal na Tesourari~ 
da Prefeitura Munic1pal de Mindurí, após recebimento e ace1tação do objeto licitado. 

DECLARO para os dev1dos fins 1ega1s, que nos reços acima propostos estão mclufdos todo 
os imiJOStos taxas e encargos socia1s. frete até destmo bem como qua1squer outros ônus ....-;..t'\. 
dir s ou indiretos incidentes na execução do jeto desta licitação. • ~I§! · 

fÁ~ o 

Di lson Campos 
Sócio Administrad 

. \. 

Av. Princesa do Sul, nº 690 Jd Andere- CEP 37062-180 Varginha/MG Telefone: (35) 3229-4000 

I 
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Máxima 
SE 1.0 

• 2 airbags frontais (motorista e passageiro) 

• 3 anos de garantia 

• 4 tapetes de borracha 

• 21 porta-objetos 

• Abertura elétrica do porta-malas 

• Acabamento interno e externo ' 'SE'' 

• Ajuste de a ltura da col una de d ireção 

• Ar condicionado 

• Chave canivete com controle remoto 

• ISOFIX 

• Direção elétrica 

• Farois dianteiros escurec idos 

• Ford Easy-Start 

• Freios ABS com EBD & CBC 

• Grade dianteira em fonnato colméia 

• Indicador de troca de marcha no painel 

• Limpador e desembaçador do vidro traseiro 

• Maçanetas e espe lhos retrovisores externos na cor do veículo 

• Motor 1.0 TiVCT com 85cv 

• My Connection com Comandos de Voz (Radio AM, FM I USB I Bluetooth I Controle p/ Ipod) e 

My Ford Dock 

• Palhetas do tipo ''Flat-Blade" 

• Pneus verdes 175/65 

• Roda de aço de 14'' com calota integrada 

• Trava e létrica das p01tas com controle remoto 

• Vidros elétricos dianteiros um toque p/ baixo/c ima (motorista) 

• Banco traseiro bipartido 60/40 

• Cintos de segurança trase iro central de 3 pontos 

• Apoio de cabeça traseiros central 

Av. Princesa do Sul, nº 690 Jd Andere- CEP 37062-180 Varginha/MG Telefone: (35) 3229-4000 ~ . 



Máxima 

J. 
Av. Princesa do Sul, nQ 690 Jd Andere - CEP 37062-180 Varginha/MG Telefone: (35) 3229-4000 



Desde 1977 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MINDURI- MG 
Proposta carta convite 001/2017 - processo licitatório 001/2017 

PALIO 2017 

ATTRACTIVE 1.0 E VO FLEX 20 17 
4P 

,--..... KIT CREATIVE I 
.ÁDIO CONNECT CD MP3/WMA INTEGRADO AO 

PAINEL COM RDS, ENTRADA USB, VIVA-VOZ 
BLUETOOTH® E FUNÇÃO AUDIO STREAMING, 
RETROVISORES EXTERNOS ELÉTRICOS COM TIL T 
DOW . VIDROS ELÉTRICOS TRASEIROS COM ONE 
TOUCI I E ANTIESMAGAMENTO, VOLANTE EM 
COURO COM COMANDOS DO RÁDIO- 6 BOTÕES) 
R$ 3.072 

COR 

PRATA BARI 

ITENS DE SÉRIE 

)
0 apoio de cabeça traseiro rebaixado 

Acabamento na parte central do painel na cor Black 
!'i ano 

___._, Alertas de limite de velocidade e manutenção 
.• gramada 

Alças de segurança traseiras 
Apoia-pé para o motorista 
Apoios de cabeça dianteiros com regulagem de altura 
Apoios de cabeça traseiros (2) rebaixados e com 

r.:gulagcm de altura 

.:ncosto 

Ar-condicionado + Para-brisas degradê 
Banco do motorista com regulagem de altura 
Banco traseiro rebatível com 2 posições para o 

Bancos com assento anti-submarin ing 
Bancos dianteiros reclináveis 
Barra de proteção nas portas 
Bolsa porta-objetos nas portas dianteiras e traseiras 

• 
• 
• 

• 

Calotas integrais / 
Capô retrátil com dobradiças de segurança 
Chave canivete com telecomando para abertura das 

portas, vidros e porta-malas 
Cintos de segurança dianteiros retráteis de 3 pontos 

com regulagem de altura 

• Cintos de segurança laterais traseiros retráteis de 3 
pontos e central fixo de 2 pontos 

• Comando interno de abertura da tampa do tanque de 
combustível 

• Computador de Bordo (distância, consumo médio. 
consumo instantâneo. autonomia, velocidade média e tempo de 
percurso) 

• Computador de Bordo B (distância B, consumo 
médio B, velocidade média B e tempo de percurso B) 

• Console central com porta-objetos e porta-copos (2 
dianteiros e I traseiro) 

• Conta-giros 
• Desembaçador do vidro traseiro temporizado 
• Detalhes Internos na cor Prata Fosco (maçanetas, 

aros das saídas de ar) ' 
• Direção hidráulica 
• Drive by Wire (Controle eletrônico da aceleração) 
• Espelho no para-sol lados motorista e passageiro 
• Faróis biparábola 
• Fiat Code 2' geração 
• Follow me home 
• Ganchos de fixação de carga no porta-malas 
• HSD (ll igh Safety Drive)- Airbag duplo (motorista 

e passageiro) e ABS com EBD 
• Hodômetro digital (total e parcial) 
• Iluminação do porta-malas 
• Indicador gradual de temperatura da água 
• Indicador gradual do nível de combustíve l 
• Lane Change (Função auxi liar para acionamento das 

setas indicando trocas de faixa) 

• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 

Limpador e lavador dos vidros dianteiro e traseiro 
com intermitência 

malas) 

Limpador traseiro com acionamento automático à ré 
Logo Push ( Sistema de abertura elétrica do porta-

Luzes de leitura dianteira com dimmer 
(redução/aumento gradual de intensidade) 

My Car Fiat (personaliza várias funções do carro) 
Novo motor Fire 1.0 EVO 8V Flex 
Para-brisas degradê 
Para-choques. maçanetas externas e retrovisores na 

cor do veículo 

• Bolsa porta-revista no encosto dos bancos dianteiros """'""' 
com iluminação .'!i " .... 

Porta-luvas inferior 

Brake light ",; ,. "";, ' 
---------------------------------------------------------------------------- ~~K ~~--

Laveli Lavras Veículos Ltda. - CNPJ 19.833.425/0001-00 
Av. Fábio Modesto, 997- Gato Preto • Lavras/MG • 37200-000. 
Tel.: (35) 3821 7700 
Site - www.lavelifiat.com.br E-mail- atendímento@lave lifiat.com.br 

7,~ "' ~ 

-~~-· 
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Desde 1977 

Porta-óculos 

Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros, 2 
alto-ta lantes traseiros, 2 tweeters e antena) 

Embreagem (tipo): monodisco a seco com mola a disco e comando 

mecânico 

Relógio digital SISTEMA DE FREIOS 

Retrovisores externos com comando interno 
mecânico 

De estacionamento: comando mecânico atuante nas rodas traseiras 
com compensação de desgaste 

Revestimento externo na coluna central das portas 

Revestimento interno da soleira das portas 

Revestimento porta-malas completo 

Traseiro: a tambor com sapata autocentrante e regulagem automática 
de jogo 

Rodas de aço estampado 5.5 x 14" + Pneus 175/65 
R 14 ( Bai;.;a resistência a rol agem) 

Tomada 12V 

Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 
kmth 

Venti lador de 3 velocidades com recírculo 
Vidros elétricos dianteiros com one touch e 

<1ntiesmagamento 
Volante EAS - Energy Absorbing System 

/' Volante com regulagem de altura 

Válvula antirrefluxo de combustível 

FICHA TÉCNICA 

MOTOR 
ínnero de cilindros: 04 em linha 

Posição do motor: Transversal anterior 

Cilindrada total (cc): 999,1 

Potência máxima (cv): 73,0 (O) / 75,0 (E) a 6250 rpm 

rorque máximo (kgf.m): 9,5 (0) / 9,9 (E) a 3850 rpm 

Diámetro X Curso: 70,0 x 64,9 

1\ LI ME TAÇÀO 

Dianteiro: a disco sólido com pinça flutuante 

RODAS 

Pneus: 175/65 R 14 82T (Pneu Ecológico) 

Aro: 5.5 x 14" em chapa 

DIMENSÕES EXTERNAS 
Capacidade do porta-malas (litros): 280 

Tanque de combustível (litros): 48 

Comprimento do veículo (mm): 3875 

Largura do veículo (mm): 1670 

Altura do veículo (mm) : 1504 

Entre-Eixos (mm): 2420 

Altura do solo (mm): 14 7 

DESEMPENHO 

O a I 00 km!h: 15,8 (0) / 15,0 (E) 

Velocidade máxima: 157 Km/h 

_... 'ljeção Eletrônica: Magneti Marell i lA W 7GF sequencial indireta VALORES 

Combustível: Flex 

CÂM BIO E EMBREAGEM 

úmao de marchas: 05 a frente e O I a ré 

Prazo de validade da proposta 60 dias 

Lavras OS de janeiro de 2017 

• 
• 
• 
• 

CARRO R$ 43.850 
COR R$ 1.335 
OPCIONAIS R$ 3.072 
TOTAL R$ 48.257,00 

ns3 425/GOOl-OO 
-~ 

LÃVR.&..S VEICULOS 

LIMITADÁ 

gg7 
,.. Fibio Modesto, ao~--..., 

y, CE.P 37.200-000 /~ ..,. Jr '\ 
,(""' I ,., " " 
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Lave li Lavras Veículos Ltda. - CNPJ 19.833.425/0001-00 
Av. Fábio Modesto, 997- Gato Preto • Lavras/MG • 37200-000. 
Tel. : (35} 3821 7700 
Site - www.lavelifiat.com.br E-mail - atendimento@lavel ifiat.com.br ~:r~ J. 
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Ata de abertura das propostas apresentadas a Carta Convite no 001/2017 instaurada de 04/01/2017, 
destinada a Aquisição de um Veiculo zero km com capacidade de 05 lugares para a atender a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Minduri - MG. conforme especificação em anexo constante neste 
edital de Licitação para atendimento da Secretaria Municipal de Educação de Minduri/MG. 

Aos dez ( 10) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezessete ( 2.017 ),às quatorze (14:00) 
horas, na Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG, sita a Rua Penha, n° 99 , 
Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri , Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação 
designada pelo Sr. Prefeito Municipal José Ronaldo da Silva de conformidade com a Portaria n° 656/2017 
de 02 de janeiro de 2.017 sob a presidência do Sr. Amarildo Silva Guimarães e dos membros Sr.Tiago de 
Oliveira dos Reis e da Srta. Janne de Oliveira Silva , para a devida abertura, habilitação, julgamento e 
classificação da melhor proposta para a Aquisição de um Veiculo =ero km com capacidade de 05 lugares 
para a atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri - MG. conforme 
~specificação em anexo constante neste edital de Licitação, constantes da Carta Convite no 00112017, 
instaurada de 04 de janeiro de 2017.Foram convidadas todas as empresas do ramo pertinente através de 
publicação do Edital de licitação no Mural desta Municipalidade e também foi publicado em Jornal 
Regional de grande circulação , no dia , local e hora marcada para a abertura dos envelopes de 
documentação e propostas , verificou constar que retirou o edital as seguintes empresas:l3 Apec Veículos 
S/ A, com endereço na Avenida Gabriel Alves Fernandes, n° 329, Bairro Centro, da cidade de Caxambú/MG 
; 28 Ottima Veículos Ltda, com endereço na Avenida Princesa do Sul , n° 1.231, Bairro Rezende, da cidade 
de Varginha/MG; 33 Máxima Veículos e Peças Ltda , com endereço na Avenida Princesa do Sul , n° 690, 
Bairro Jardim Andere , da cidade de Varginha/MG; 43 Laveli Lavras Veículos Limitada, com endereço na 
Avenida Fábio Modesto , no 997 , da cidade de Lavras/MG; 5a Modelo Veículos Ltda , com endereço na 
Avenida Princesa do Sul , n° 435 , Bairro Jardim Andere, da cidade de Varginha/MG e a empresa Disa
Distribuidora Sudoeste de Autos Ltda, com endereço na Avenida Afonso Pena , n° 900, Bairro Centro, da 
cidade de Campo Belo/MG.Todas devidamente convidadas na forma do que dispõe a legislação vigente. 
Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente da Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG , 
verificou constar que participou do edital as seguintes empresas com os seus respectivos valores 
apresentados para a aquisição do objeto deste certame de licitação.Dando continuidade aos trabalhos e após 
~ verificação e abertura dos envelopes da Documentação,constatou-se que as empresas interessadas 

c1presentaram toda a documentação exigida neste Edital, não houve nenhum recurso quanto a esta fase , 
dando continuidade aos trabalhos e passando para a abertura dos envelopes referente às Propostas, que após 
verificadas e apuradas chegou -se aos seguintes valores apresentados por empresa a preço total global 
conforme segue: a empresa Máxima Veículos e Peças Ltda , com endereço na Avenida Princesa do Sul , 
n° 690, Bairro Jardim Andere, da cidade de Varginha/MG, inscrita no CNPJ n° 19.758.944/0001-50 pediu 
pelo fornecimento do objeto licitado a quantia total global de R$ 43.500,00 ( Quarenta e três mil e 
quinhentos reais); 

/ 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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a empresa Laveli Lavras Veículos Limitada , com endereço na Avenida Fábio Modesto, n° 997, Bairro 
Gato Preto, da cidade de Lavras/MG, inscrita no CNPJ no 19.833.425/0001-00 pediu pelo fornecimento do 
objeto licitado a quantia total global de R$ 48.257,00 (Quarenta e oito mil e duzentos e cinquenta e sete 
reais) e a empresa Disa-Distribuidora Sudoeste de Autos Ltda, com endereço na Avenida Afonso Pena, 
n° 900, Bairro Centro, da cidade de Campo Belo/MG, inscrita no CNPJ n° 17.889.783/0001-09 pediu pelo 
fornecimento do objeto licitado a quantia total global de R$ 47.457,00 ( Quarenta e sete mil e 
quatrocentos e cinquenta e sete reais ).Após apurar todas as propostas das empresas acima citadas a 
Comissão de Licitação de Minduri/MG verificou que a empresa : Máxima Veículos e Peças Ltda 
apresentou a sua proposta dentro das condições exigidas e estabelecidas neste edital de licitação ficando 
assim a mesma classificada em primeiro lugar como vencedora do certame para o fornecimento do objeto 
licitado neste Edital , no valor total global , a importância de R$ 43.500,00 ( Quarenta e três miJ e 
quinhentos reais) , não houve nenhum recurso quanto a esta fase.Nada mais havendo a tratar, foram 
encerrados os trabalhos, do que, para constar, foi lavrada a presente ATA, que lida e achada conforme, vai 
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG e 
representante da empresa presente . 

. ~~ 
A't;);;;;o Silva Guimarães 

Presidente da Comissão Per nente de Licitação de Minduri _ MG 

't 

Jan liveira Silva 
Membro da CPL 

T . ~~- .O. d R' 1a~d 'âe ~liveua os e1s 
Membro da CPL 

Alessa~a 
Representante Presente da Empresa 

Máxima Veículos e Peças Ltda 
CPF: 013.652.776-07 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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Ref. à Carta Convite n°. 001/2017 
Processo Licitatório n°. 001/2017 

Em 04 de janeiro de 2.017 esta Comissão Permanente de Licitação de Minduri - MG 
enviou a o Edital desta Carta Convite para publicação no mural desta municipalidade e também para a publicação em 
Jornal Regional de grande circulação para a pru.ticipação de todas as empresas interessadas no ramo pertinente , no dia 
, local e hora marcada para a abertura dos envelopes de documentação e propostas verificou constar que retirou o 
edital as seguintes empresas: 

1- Modelo Veículos Ltda - Varginha /MG 
2- Máxima Veículos e Peças Ltda - Varginha /MG 
3- Ottima Veículos Ltda- Varginha /MG 
4- Apec Veículos S/ A- Caxambú/MG 
S- Disa - Distribuidora Sudoeste de Autos Ltda - Campo Belo/MG 
6- Laveli Lavras Veículos Limitada- Lavras/MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Aquisição de um Veiculo zero km com 
capacidade de 05 lugares para a atender a Secretaria Municipal de Educação do Município de Minduri- MG, 
conforme especificação em anexo constante neste edital de Licitação . 

Foi providenciada, na fonna da Lei, a publicação por afixação e jornal regional destinado a 
terceiros interessados. 

Encerrado o prazo do certame, esta Comissão verificou constar que apresentaram propostas 
os seguintes licitantes, com os seus respectivos preços, conforme a seguir: 

1- Múima Veículos e Pe as Ltda - Varginha /MG 
2- Disa - Distribuidora Sudoeste de Autos Ltda - Campo Belo/MG 
3- Laveli Lavras Veículos Limitada- Lavras/MG 

R$ 43.500,00 
R$ 47.457,00 
R$ 48.257,00 

Após a análise de todas as propostas esta Comissão de Licitação verificou constar que 
_...-..,a proponente Máxima Veículos e Peças Ltda apresentou a sua proposta dentro das condições exigidas e 

..:stabelecidas neste edital de licitação para a Aquisição do Veículo O km , ficando assim a mesma classificada em 
primeiro lugar como vencedora do certame para o fornecimento do objeto licitado neste Edital , no valor total global , 
a impmtância de R$ 43.500,00 (Quarenta e três mil e quinhentos reais) 

Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93 com suas alterações posteriores, deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para interposição de eventual recurso. 

Municipio'de W"? ~janeiro de 2.017 

~o Silva Guimarães 
te da Comissão Permanente de Licitação de Minduri _ MG 

~o. 
Tiago de Óliveira dos Reis 

Membro da CPL 

Rua Penha, 99- Vila Va55alo-~26-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Crescimento e nomtLHinrrnCIA 

Todos por Minduri 
Administração 201712020 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93, fica ADJUDICADO a proponente 
Máxima Veículos e Peças Ltda como vencedora do certame ao objeto da Carta Convite n°. 001/2017 
ITEM- 1 , cujo objeto e a Aquisição de um Veiculo zero km com capacidade de 05 lugares para a 
atender a Secretaria Municipal de Educação do Municlpio de Minduri - MG, conforme especificação em 
anexo constante neste edital de Licitação,confonne anexo I e especificações constantes no formulário de 
proposta , que são parte integrante deste convite, vencedora do Processo Licitatorio n° 001/2017, a preço 
~otal global de R$ 43.500,00 ( Quarenta e três mil e quinhentos reais) para atendimento da Secretaria 
Municipal de Educação de Minduri - MG, realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri-MG, para todos 
os fins de direito. 

Município~e M·nduri - MG, 12 de Janeiro de 2017. • <::...---

t!v~ 
marildo Silva Guimarães 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Minduri _ MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório n° 001/2017 na Modalidade Carta Convite, no 
001/2017,cujo objeto trata da Aquisição de um Veiculo zero km com capacidade de 05 lugares para a 
atender a Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Minduri - MG, conforme especificação em 
anexo constante neste edital de Licitação para o atendimento da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Minduri - MG , teve como proponentes as seguintes empresas com os seus respectivos 
valores propostos: 

1- Máxima Veículos e Peças Ltda - Varginha /MG 
~ 1- Disa - Distribuidora Sudoeste de Autos Ltda - Campo Belo/MG 

3- Laveli Lavras Veículos Limitada- Lavras/MG 

R$ 43.500,00 
R$ 47.457,00 
R$ 48.257,00 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG, fez cumprir as 

exigências preconizadas pela Lei 8. 666 de 21 de junho de 1993, atualizada pelas Leis 8. 883/94, 9. 032/95 e 

9.648/98, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Município de Minduri - MG, 12 de Janeiro de 2.017. 

Qj k. ~~~ Q _~ J .. .. 
Rodrlfo Ematné ~ben 

OAB/MG 105711 
Assessor Jurídico do Município de Minduri _ MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo one: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000 - Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 
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ORDEM OE < 0\trl~A DO VEfCl lO 
DATA: 12/01/2017 

Empresa: Máxima Veículo!> e Peças Ltda 
( arta Con,.itt> 00112017 
Processo Licitatório Otll/2017 

Fica V Sa , autorizada no<; termos da legislação em , ·,gor e d;:: acordo 
condições desta ordem de compro c proposta aptcscntada. o fornecimento do ot>tcto licttado 

com as 

Oh.J..eto 
ltcm +-Quant. lln 
OI UI t:n 

___ j 

Pn.í_O lj_t.!!.._ 

t 
Discril_!!i'!.:!_Çiio _ ~ P. ( nt 

Aquisíçav ue Vt:tculo o km '\no \-!odeio 2017 - hat.;h, 4 p<lltas ÇOI 4 I ~oo.oo 
meràhca pwta. capac1dade para 05 p3SSagetros combu~tívcl 

. etnnolrg.asulma, motor com 1.0 ( .C . com potência mínima de 7)..:v 
quand{' abastcc1do com etano! ca•11bio manual com 5 mar.:has • re, 
freios AB<., com d1stribuiçào elctróni\:n de frenagem. A1r Bag para 
motonsta e passageiro, m condtcronndo úio e quente, Jircçào 1 
eletricwhidráuhca, octonamcnto clctrico dos vidros dumtetro~. painel 1 

com cunta-gtros. travamento e abertura das pottas por si:;t.:ma 
elc:tnco e atravcs de telecomando. chave canhctc. dcsemlmçndor., 
lunpadm e lavadot do "idro trase•ro. volante com tegulagcm de 

1 altura .. <.istcma de som pré m'talado de fabrica com rádto e entrad~ 
L;sn, rodas.vncus de 14", entre eixos com distância m.ímma de 2 400 
mm, volume do parta mala:> .;,)m o rnínnno de 250 I , IHUICO' I 
dianteuos reclinávcts com encoo:to de cabeça destacável abertura 
mtema do porta malas. tomada de 12 \. garantta mtmma de 1 ano~ . 
pn~nta cmtn:ga . manual do f.'\bricante em língua p<>l1ul.!,uesa 
obedC\:tda.~ ru. te\ t~Õe!> constantes do IÍ\·reto de garantia a partir da 
emissão da nota fiscal decalque do chassi e motor acompanh;tdo da 
nota hscal 

I'.Total 
41 500,00 

ll$ - 43.500.00 

Dotação Orc;amentúrin 2017 : 2.03.05.12.122.002.2.0034-449052 

Preço c condições de pagamento· R$ 43.500,00 ( Q uarenta e três mil c quiuhentos n•air,), a vista o qual 
será pago. após a entrega r~Xebimcnto e acenaçào do veículo pelo rcspon-;á.,el da Secretana de Lducaçao 

'~"""'""t de MmduntMG ' en>i,~ão do d~""""'" fi =I de ""''do com :"• orde"fi9.75S. 944 OOO l-SO 
1 ltseahza ão a car"o da Seeretuna :\1unict d(' Edu n .· de tndun- MC.. I .1 ~' j 

MÁXIMA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. ' 
José Ronaldo da Silva 

etto MltnJcJpal de Mindun- MG 
Autori.w.do em 12 O I I 2017 

AV. PRINCESA DO SUL, N° 690 

JARDIM ANDERE - CEP 37026·080 I 
Rua Pelllla, 99- Vibt Vassalo - 1-one: (35)3326-1219- Fu: (35) 332f•-1444 
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• IMPRENSAOF 

í 
1

1CIPAL 
~ço 
~ 

Contratado 

!"P're Ve<a Cruz Seguradora S/ A 

ilehna Maria Junqueira Lopes Jardim e outros 

f:emir Franâsco Ramos 

l)SSni Coata Al.-lo ME 

lrnol Panorama Lida 

~~e V«a Cruz Seguradora SIA 

~ur Eduardo Vteira Povoa 

IlM Eduardo Vieira POYOO 

I"" Construtora Lida. EPP 

""'ax Internet Lida 

""" Franciscana Secular ·Fraternidade de São Lço 

l"'ax Internet Lida 

"lo Henrique de Carvalho 

F*>e Barbosa Fernandes S1iva 

~Arquitetura Lida 

,.,., Consultores Asoociados Lida 

• F«nando Maciel 

llOOI Teixeira 

reato Sooza Guedes Júnior 

)omos Turismos Lida • ME 

~ Eduardo da Silva 

\alo de Meio Palva 

IM• Clube São Lourenço 

• Lourenço Noronha 

limo Gu«ra de Carvalho 

• Socorro Eduardo Lida 

~UIIra\o1sAo Serviços do Vistorias Lida· ME 

E Segurança Ocupacional S/C Lida 

Consultoria Administrativa e Atividades Educ.ltda 

fo< Ambiental Tratamento de Roslduos Lida 

~ J~~<tueline Bor~ 

110 POIVI Pe<eira Ferreira 
labor • Modk:lna do Segurança do trabalho 

1110 & Cunha Locadora de Veiculo& L TOA ME 

~ TolecomunicaçOes e Comércio Lida M E 
EmprMO<Iimenlos Alimentares Elroli 

~Mas Engenharia Eletrônica Lida 

~ide Brasil Lida 

~ Pinto Monteiro 

joa Maria Dutra do Almeida 

~ Oftciat do Estado de Minas Geras 
Macedo do Souza Neves 

ponhl8 Tec. da lnlor.do Estado de MG • PRODEMGE 

~ Empreendimentos Imobiliários EireU .. EPP 

tr Frederico Remke • ME 
Sal Se<viços do VIQilência Eletrônica Lida· ME 

----··---- --·-- -··-==-- ----··------:·--.----· 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MINDURI 

Publicação de Edital de Licitação n!l 001/2017- Tipo Menor Preço Por ftem 
Referenda: Carta Convite n!!, 001/2017 

Processo Licitatório n!l 001/2017 
A comissão de licitação do Município de Minduri - MG juntamente com a Assessoria Jurídica 

do Município de Minduri/MG, no uso de suas atribuições legais torna-se público que fará realizar a 
licitação para aquisição de veículo zero km e que através do presente instrumento ficam convocados 
e convidados todos os interessados no ramo pertinente em participar deste certame de preço para: 
Aquisição de um Veiculo zero km com capacidade de OS lugares para a atender a Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Minduri- MG, conforme especificação em anexo constante neste edital 
de Licitação . 

O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 10/01/2017, mediante abertura dos envelopes da 
documentação e das propostas recebidas dos licitantes que acontecerá as 14:00 horas que será feita 
pela Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG e demais presentes, na sede 
da Prefeitura Municipal de Minduri - MG , sita à Rua Penha, nº. 99- Bairro Vila Vassalo nesta cidade 
de Minduri - MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que estejam cadastrados 
no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência mínima de 24:00 horas do 
prazo de encerramento das propostas , informações complementares de segunda a sexta feira nos 
horários de 12:00 as 18:00 horas junto a Comissão de Licitação de Minduri- MG, Tel 035 3326 1219. 
Minduri- MG, 04 de janeiro de 2017. 
Amarildo Silva Guimarães- Presidente da Comissão Permanente de Licitação de Minduri _ MG 

Resor~ & Conven~ion 

CARVALHOS 
~. ~ 

NATAL DE EMOÇÕES 
O que significa dar e receber presentes no Natal? Um 

dos gestos mais simbólicos do Natal é presentear e receber 

presentes. Isso porque no nascimento de Jesus houve a mais 
bonita troca de presentes da história do mundo. Quando 

Jesus veio ao mundo, Ele trouxe as bênçãos do Céu para os 

humanos e todos. Mas também nós humanos demos um 
presente para Deus. Demos a Ele um corpo humano, pois até 

então Deus não tinha corpo físico. 
Em Carvalhos, no dia 24 de dezembro, nossas crianças 

t-i ••~,.. .... .._ --,..•- ,'. IJ..-!---- a• -

presentes oferecidos por Mitty Collezione, de Conceição do 

Rio Verde, por intermédio do jovem Helton, de Carvalhos. Foi 

um momento mágico, em que houve também uma bonita 
troca presentes, através da entrega dos brinquedos e dos 

gestos de alegria das crianças e suas mães. Cheio de gratidão, 

em nome de todas as crianças e suas famílias, como padre 
da cidade de Carvalhos, expresso aqui meus desejos de 
muitas bênçãos ao Mitty Collezione e ao Elton e que Deus os 
recompense por isso. 

-~----


